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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE n.s 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 030801/2020

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s] especializada na construção de
Unidades Básicas de Saúde no Município de Bacabal/MA.

CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Ampla Concorrência.

DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de agosto de 2020.

HORAS: 10h:00min (dez horas).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei
Complementar n.s 123/2006 e seus complementos.

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Bacabal, no horário das 08h:00min às 12h:00min na sede
da Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na Travessa
15 de Novembro, n.s 229, CEP 65.700-000, Centro,
Bacabal/MA.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade CONVITE n.s 001/2020,

possui 54 (cinquenta e quatro) páginas, incluindo esta, assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 17 de agosto de 2020.

^MORIM^ASCIMENTO
Presidente âa CPL/PMB
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇAO; CONVITE n.^ 001/2020.

DATA DO CERTAME: 25 de agosto de 2020 às lOhiOOmin (dez horas]

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

Insc. Estadual n.-:CNPIn.S:

Endereço:

Estado:Cidade:

E*maÜ:

(DDD] Telefone: ( ]

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

(DDD) Fax: ( ]

Nome Completo:

Cédula de Identidade n.®: Órgão Emissor;

(DDD) Telefone: ( )CPFn.e

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; (  ) Outros:

Data do Recebimento do Edital: /  /.

Assinatura/Rubrica do Responsável: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

(  ) Fui convidado;
(  ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM);
(  ] Publicação na imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhâo-DOE);
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);
(  ) Publicação em Jornal de Grande Circulação;
(  ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal;
(  ) Publicação no site oficia! do Tribunal de Contas/MA (vvnAw.tce.ma.gov.br);
(  ) Outros meios:

OBS.; A empresa licitante interessada que retirar  o edital desta licitação pela internet, deverá
enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mai!

licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bacabal/CPL
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o Presidente informar à empresa
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

Rua 15 úe Novembro. 229 -Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇAO
CONVITE n.5 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 030801/2020

PREÂMBULO

0 MUNICÍPIO DE BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e seus Membros, instituídos pela Portaria
n.® 372/2019, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o
processo licitatório na modalidade CONVITE, sob o n.- 001/2020, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na construção de
Unidades Básicas de Saúde no Município de Bacabal/MA, conforme especificações e
quantitativos deste edital e seus anexos.

0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
CONVITE, sob a égide da Lei Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar
n.2 123/2006, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A sessão pública de realização do Convite terá início dia 25 de agosto de 2020 às
lOhiOOmin (dez horas), devendo os envelopes, contendo a Documentação de Habilitação
e Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos, ser
entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da Prefeitura Municipal
de Bacabal/MA, situada no Prédio da Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.s 229, Centro, Bacabal  - MA.

A entrega da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BASICO/PLANILHA ORÇAMENTARIA;

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO III - MINUTA DA CARTA PROPOSTA;

ANEXO IV- MINUTA DA PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO;

/
ANEXO V - MINUTA DA DECLARAÇAO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR

N°. 123/2006;

V.
ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO

XXXIIi DO ART. 7s DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PESSOA jURÍDlCA;

ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO

PREFEITURA
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XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PESSOA FÍSICA;

ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MUNUTA DE ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO X - MINUTA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS;

ANEXO XI - MINUTA DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I.;

ANEXO XII - DECLARAÇAO DE OPÇÃO DA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS;

ANEXO XIII - MINUTA DE DECLARAÇAO QUE NAO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO
SERVIDOR PÚBLICO.

l.DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
especializada na construção de Unidades Básicas de Saúde no Município de
Bacabal/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração,
devidamente relacionado e especificado no Projeto Básico, planilha orçamentária, que

passa a fazer parte integrante deste Edital;

1.2. O valor orçado da despesa é de R$ 325.298,74 (trezentos e vinte e cinco mil e
duzentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos);

1.3. O Projeto Básico do objeto, conforme ANEXO I do Edital.

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇAO DA LICITAÇAO

O presente Edital de Licitação contendo 0 objeto, condições de participação, locai e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente na Sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura Municipal de
Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000,
Centro, Bacabal - MA, de 2- [segunda-feira) a 6^ (sexta-feira) no horário de
08h:00min (oito horas) às 12h:00min (doze horas);

3.1

A abertura dos envelopes relativos à proposta e à habilitação, será efetuada da
seguinte forma:

3.2

3.2.1 A entrega e abertura dos envelopes ocorrerá no Auditório da Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.2 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal - MA;

I PREFEITURA
Rua 15Oe Novembro, 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFErrUEU MUNICIPAL DE BACABAL-MA

jçâ_FIs. n.”
Proc. n.° 03080112020

Rubrica:

O recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentação de
habilitação e propostas de preços ocorrerá no dia 25 de agosto de 2020 às
10h:00min (dez horas), oportunidade em que deverão ser entregues em
envelopes separados, fechados e lacrados, arrumados cronologicamente;

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no
primeiro dia útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força
maior;

3.2.3

Não serão aceitos envelopes de documentações e propostas encaminhados à
Comissão Permanente de Licitação, após a data e horário fixado no presente
Edital.

3.2.4

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Convite interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

3.2 Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação:

Empresas em forma de consórcio, firmas consideradas inidôneas pela
Administração Pública e demais proibidas em Lei;

3.2.1

Empresas que possuam em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário
público vinculado à esta Prefeitura, ou a esta COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, ou ainda que possua, em si diretoria, integrante participando em
mais de uma empresa concorrente:

3.2.2

Empresa que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

3.2.3

Empresas impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Prefeitura
Municipal de Bacabal ou quaisquer órgãos da Administração Pública Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal:

3.2.4

Empresas que sejam integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou ̂
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

3.2.5

Empresas que se enquadrem nas demais vedações do artigo 9° da Lei Federal
n.^ 8.666/93.

3.2.6

3.3 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

. PREFEITURA
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condições deste edital.

4. DOS REPRESENTANTES LEGAIS E MANDATÁRIOS DAS LICITANTES

4.1 Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo mencionados, em cópia
autenticada, e comparecer para credenciamento, 15 (quinze) minutos antes da
abertura da sessão (no intuito de acelerar o início do Certamente), portando os
seguintes documentos, sob pena de não credenciamento;

SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A) deverá
apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto
(original e cópia autenticada), inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que
comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião
ou assembléia em que se deu a eleição;

a)

PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A) deverá apresentar Instrumento
Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de
fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas,
interpor recurso e renunciar a sua interposição.  A outorgante poderá ainda,
conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimaçâo/convocação, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante.
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário,
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade A
limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com
todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em y
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, |
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou _

b)

PREFEITURA
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autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e
assunção de obrigações: ou

c) Deverá apresentar INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO
(PROCURAÇÃO) ou PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (CARTA
CREDENCIAL), com assinatura do outorgante reconhecida por ato cartorial,
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá
ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços,
emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou
carta credencial, acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, juntamente com cópia autenticada, por
cartório competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade ou outro
documento oficial que contenha foto de todos os sócios e do outorgado,
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário,
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para
exercício de direitos e assunção de obrigações;

Declaração com base no disposto da Lei Complementar n.^ 123/2006,
conforme modelo (ANEXO V);

d)

4.2 As informações contidas nas Declarações apresentadas terão presunção relativas de
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de
comprovar suas alegações;

4.3 Na falta da procuração e dos documentos descritos neste Edital, a empresa ficará sem
representante perante a Comissão, não podendo fazer consignar em ata suas
observações, rubricar documentos, bem como praticar os demais atos de um
mandatário, persistindo esta situação até que esta necessidade seja atendida. Esta
falta não implica em inabilitaçâo ou desqualificação das propostas;

4.4 Somente será admitida a participação de um único representante da proponente nas
sessões de abertura. As demais pessoas presentes, exceto os membros da Comissão e

PREFEITURA
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Técnicos eventualmente convidados por esta, não poderão pronunciar-se;

A Comissão poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos
que entender necessário à comprovação das informações declaradas, tais como:

4.5

4.5.1 Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial da sede do licitante
emitidas no ano vigente;

4.5.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos 1 e
II do art. 35 da LC n^. 123/06;

4.5.3 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica -
DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com 0 Balanço
Patrimonial e a DRE.

A empresa deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não podendo
filial ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a licitante e vice-versa;

A Comissão poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais dos Órgãos Fazendários
[Receita Federal e Secretarias da Fazenda] e/ou da Junta Comercial do domicílio da
sede da licitante, para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte.

4.6

4.7

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 Deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados no edital e conter em
suas partes externas 0 seguinte:

RAZAO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA

CONVITE N.e 001/2020 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

RAZAO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N.^ 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA

CONVITE N.e 001/2020 - “PROPOSTA DE PREÇOS"

PREFEITURA
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5.1. Todos os documentos necessários à habílítaçao preliminar poderão ser apresentados

em qualquer processo de cópia autenticada, conforme Art. 32 da Lei n.- 8.666/93;

5.2. A DOCUMENTAÇÃO exigida nesta licitação deverá comprovar a habilitação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica do licitante;

5.3. Não será admitida a entrega de apenas um envelope;

5.4. Após a entrega, será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes;

5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Prefeitura Municipal de Bacabal,
com sede na Travessa 15 de novembro, n.s 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal

- MA (até o 12 (primeiro) dia útil anterior à data da realização do certame), ou
publicação em órgão da imprensa oficial;

5.6. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de violar os princípios da
licitação, serão desclassificadas;

5.7. Serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal com Aviso de
Recebimento, vedada a entrega em outros setores que não seja o especificado no
preâmbulo do Edital;

5.8. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas

credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar

as impugnações;

5.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta
implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao
presente Edital de Convite e seus Anexos.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) A documentação de habilitação será apresentada em uma via, contendo /,
documentos originais ou autenticados em cartório, numerados e assinados pelo u
proponente ou seu representante legal. As cópias reprográficas dos documentos /
também podem ser autenticadas por funcionário da Comissão Permanente de
Licitação designado da Prefeitura Municipal de Bacabal, a partir do original, até às
12h:00min [doze horas) do último dia útil anterior à data marcada para o
recebimento e abertura dos envelopes documentação. A Comissão não autenticará
os documentos no dia da sessão. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo^^^
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b) As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos
pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da
empresa ou do seu representante legal;

c) Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo,
dentro da validade e exigências da Lei;

d) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.1 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1 Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação:

a) Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl], ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA], ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

b) Inscrição de Microempreendedor Individual; ou

c) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

d) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl; ou

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De
acordo com a Lei n.- 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro): ou

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; ou

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçãd^
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividadp
assim o exigir;

i

6.1.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.3 Para com o Município, por meio de Alvará de Localização e Funcionamento,
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expedido pelo Município da sede ou domicílio do licitante.

6.2 DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ),

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal,

obrigatoriamente emitida em 2020:

6.2.1

6.2.2 Prova de regularidade ou outra equivalente, na forma da lei, vigente na data de

abertura desta licitação, como segue:

6.2.2.1 Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa, ou

Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições

previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n^ 1751,

de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita
Federal, da sede ou domicílio do licitante;

6.2,2.2 Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual,
da sede ou domicílio do licitante;

6.2.2.3 Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede

do licitante, comprovando a regularidade para com  a Fazenda

Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo

Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do
licitante.

6.2.3 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caix/j

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo àijj
Garantia por Tempo de Serviço; V

6.2.4 Para com a fustiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
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6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, se pessoa jurídica, ou certidão
de execução patrimonial para pessoa física, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não excedente há 60 (noventa) dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preços, quando não vier
expresso o prazo de validade;

6.3.2 Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta
Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição, por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado,
por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 [três) meses da data de
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na Junta
Comercial:

6.3.2.1 A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada
pelos números das demonstrações contábeis em função do índice
abaixo:

- Índice de Liquidez Corrente - [ILC) igual ou superior a 01 [um) a ser
obtido pela seguinte fórmula:

Ativo circulante
ILC =

Passivo circulante

6.3.2.2 As empresas com menos de 01 [um) ano de existência, que ainda não
tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar
Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor
estimado da contratação, relativos ao período de sua existência, e o
balanço de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do
contador que assinou o balanço;

6.3.2.3 A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis.
Caso o Memorial não seja apresentado, A Comissão se reserva oj
direito de efetuar os cálculos: 1

6.3.2.4 A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE
LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social
ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por
cento) do valor máximo estabelecido no ANEXO I deste Edital;
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6.3.2.5 Na hipótese cie alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial;

6.3.2.6 As empresas constituídas no exercício social em curso, em
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante;

6.3.2.7 Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da Ata
de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da publicação em
Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;

6.3.2.8 As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, devidamente
registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário em que se ache o Balanço transcrito;

6.3.2.9 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no
decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei

Federal n.- 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da
Livro Caixa;

6.3.2,10 As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital
SPED (m DREI 11/2013 e INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB n^
1.774/2017), deverão apresentar: Termo de Autenticação com a
identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil); Termo de Abertura e Encerramento
(impresso do arquivo SPED contábil); Recibo de Entrega do Livro
Digital (impresso do arquivo SPED contábil); Balanço Patrimonial
(impresso do arquivo SPED contábil): Demonstração de Resultado do
Exercício (impresso do arquivo SPED contábil);

6.3.3 A Comissão poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de
documentos que entender necessário a comprovação das informações
declaradas, relacionada ao Balanço, tais como Certidão de Regularidade do
Profissional (CRP) do contador que assinou o balanço, entre outros
documentos que julgar pertinente.

6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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6.4.1 Será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:

6.4.1.1 Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA,
da região da sede da empresa;

6.4.1.2 Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro técnico
permanente a seguinte equipe básica mínima

a) Um(a) Engenheiro(a] Civil com comprovação de titularidade.

6.4.1.3 A comprovação do vínculo empregatício a que se refere as alíneas
e "6.4.1.2”, será feita mediante apresentação de cópia: da

carteira de trabalho [CTPS) em que conste o licitante com A
CONTRATANTE, do contrato social do licitante em que conste o

profissional como sócio, do contrato de prestação de serviços
devidamente registrado no CREA da região competente, em que
conste o profissional como responsável técnico, da certidão de

registro no CREA em que conste o profissional como responsável
técnico da empresa juntamente com a certidão de quitação do
profissional junto ao CREA de sua região, ou, ainda, de declaração
de contratação futura do profissional detentor do atestado

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
do profissional;

6.4.1.4 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um

mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação
de qualificação técnica, todos serão inabilitadas.

6.4.2 A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil", "devidamente
credenciado", e de "posse" do "Atestado de Vistoria" (ANEXO IX), que faz parte
do Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 15 de
Novembro, n.s 229, Centro, CEP 65.700-000, Bacabal/MA, até o 3° (terceiro) dia
útil anterior ao certame, para efetuar a vistoria técnica, onde tomará
conhecimento das condições locais da realização das obras e serviços, para a

elaboração de sua Proposta de Preços, devendo constar no envelope n- 1 de
"Documentação para Habilitação" o referido Atestado devidamente assinado
pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Bacabal;

6.4.3 Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada[s) em "procuração ou

carta de apresentação específica para esta licitação, em papel timbrado da..
empresa", que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico indicado pqla/
Prefeitura, para acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

6.4.4 Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura

Municipal, no local, até a data estipulada no Item 6.4.2, comprovando que o(s)

em

li'
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representante(s) profissionai(^is'), da empresa vistoriou[aram) o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que
possam influir, direta e indiretamenle na execução dos mesmos;

6.4.5 A visita ao local das obras e sen/iços por parte das licitantes é facultativa, mas a
empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo que não serão
atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de
conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto;

6.4.6 A visita técnica deverá ser requerida junto  a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
com antecedência mínima de 1 (um] dia útil anterior à data marcada para visita
técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do representante legal da licitante.

6.5 DAS DECLARAÇÕES

6.5.1 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7- da
Constituição Federal, ou seja, de que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não utiliza mão-de-obra de menor
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, devidamente
assinada pelo responsável legal da empresa indicando-se nome e função do
mesmo, conforme (ANEXO VI] (Pessoa Jurídica) e (ANEXO VII] (Pessoa
Física);

6.5.2 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação
na forma do § 2- do artigo 32 da Lei n- 8.666/93, assinada por sócio, gerente,
dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificados, conforme
(ANEXO VIII);

6.5.3 Declaração de opção da sistemática de recolhimento das contribuições
previdenciárias, conforme (ANEXO XII);

6.5.4 Declaração de que a licitante não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, vedação com fundamento no Artigo 20, XII, Lei 12.465/2011,
conforme (ANEXO XIII].

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou digitadas em 01 (uma) via,
em papel timbrado do proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e
ter suas páginas numeradas sequencialmente, rubricadas e  assinadas pelo^
proponente ou seu representante legal e responsável técnico da empresa, conterá //
também; f-

7.2 Carta Proposta de Preço Unitário e Global dos Lotes, de acordo com o modelo
(ANEXO III], orçados na data da apresentação, em moeda corrente nacional^
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incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena execução dos

serviços objeto desta licitação;

Deverá estar incluído na planilha orçamentária todos os custos referentes à mão de

obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários, bem como, despesas com

impostos, taxas, seguros, garantias, ART'S, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, mobilização e desmobilização, manutenção do canteiro de obras,

lucro, bem como quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias:

7.3

A proposta de Preço da Licitante deverá indicar o valor da execução completa com o

Preço Unitário e Global dos Lotes dos serviços, segundo a cotação e preços unitários

aplicados pela proponente aos itens da Planilha de Orçamento constante no (ANEXO

7.4

1];

Os preços terão como base o mês de apresentação das propostas e terão a validade de

no mínimo 60 (sessenta] dias, contados a partir da data da abertura de proposta;

7.5

A Licitante deverá preencher a "Planilha de Orçamento" (ANEXO I), que integra este

Edital com os preços unitários por ela propostos. Será aceita planilha

computadorizada, desde que apresente absoluta fidelidade com a planilha

orçamentária, anexa deste Edital, no que se refere às atividades, unidades e

quantidades, sob pena de desclassificação;

7.6

A CONTRATADA não poderá pleitear posteriormente ou justificar aditamentos de

prazos ou valor decorrentes desta eventual redução do prazo proposto;

7.7

É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto,

subjetivo ou reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da

igualdade entre os licitantes:

7.8

Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, inclusive,

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes:

7.9

7.10 Os preços propostos deverão ser indicados em Real, sendo que, não será aceito preço

unitário, simbólico, irrisório ou manifestamente inexequível, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, nos

termos do § 3" e do § 4'’ do artigo 44 da Lei Federal n.- 8,666/93 de 21/06/93.

7.11 No caso de divergências entre os valores unitários e totais, erros de contas, nas

planilhas de preços, a Comissão se reserva o direito de conferi-los e corrigi-los,

prevalecendo, neste caso, o valor unitário indicado pelo licitante em sua proposta. /

7.12 Critério de aceitabilidade dos Preços:

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$];7.12.1
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Os preços ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
virguia (*,xx);

7.12.2

Será desclassificada a proposta vencedora com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

7.12.3

0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;7.12.4

A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

7.12.5

7.12.6 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos
preços, náo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais;

7.12.7

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que 0 ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

7.12.8

8. DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO

A Licitação será processada em duas fases:8.1

8.1.1 A 1- (Primeira) fase, com recebimento e abertura dos envelopes contendo, a
Credencial do representante legal e os Documentos de Habilitação, e
recebimento do envelope com a Proposta de Preço, que ficará sob a guarda da
CPL/PMB. Uma vez entregue os credenciamentos e identificados todos os
licitantes presentes, não sera permitida a participação de concorrentes
retardatários;

8.1.2 A 2® (Segunda) fase, com a abertura dos envelopes contendo as Propostas de
Preço das proponentes Habilitadas.

Não serão recebidos envelopes encaminhados por via postal, fax ou telex, salvo por
via postal encaminhado através de AR e que sejam entregues antes da data e hora
indicados neste Edital;

8.2

A abertura do envelope contendo "Documentos de Habilitação" se fará no dia, local e
hora indicados neste Edital, em sessão pública, dirigida pelo Presidente da Comissão

8.3
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de Licitação, que procederá a conferência e rubrica dos documentos e dará vista dos
mesmos aos representantes dos Licitantes para que eles rubriquem e façam suas
observações, que serão consignadas em ata;

A Comissão de Licitação julgará a Habilitação e comunicará o resultado aos Licitantes
na mesma Sessão, caso não seja interposto qualquer recurso contra a habilitação, ou
em outra sessão pública para este fiin;

8.4

Inexistindo qualquer fato impeditivo na fase de habilitação e desde que todas as
Licitantes presentes concordem em renunciar ao prazo de recurso contra a
Habilitação e registrem em ata sua decisão, a abertura do envelope "Proposta de
Preço" poderá ser procedida na mesma sessão;

8.5

Se os licitantes não renunciarem ao direito de recurso na forma prevista no item 8.5,
os envelopes de Proposta de Preços só poderão ser abertos após o transcurso do
prazo de 05 (cinco) dias úteis e, se houver recurso, na mesma forma do Art. 109 da
Lei Federal n.^ 8.666/93, após o julgamento deste;

8.6

A inabilitação da licitante, importa na preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes deste certame licitatório, nos termos do Art. 41 da Lei Federal n.-
8.666/93, e suas alterações posteriores;

8.7

Serão devolvidos, mediante recibo, inviolados, os envelopes de Proposta de Preços
aos licitantes inabilitados;

8.8

Das reuniões lavrar-se-âo atas circunstanciadas, nas quais serão registradas as
ocorrências e que, ao final, serão assinadas pelos membros da Comissão e pelos
licitantes presentes;

8.9

8.10 Nas sessões de abertura dos envelopes "Proposta de Preço" serão observados os
mesmos procedimentos previstos no Edital para abertura do envelope "Documentos
de Habilitação".

8.11 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preço não mais caberá
desclassificar os licitantes por motivos relacionados à sua Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômico Financeira,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

8.12 A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase, promover diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado o recebimento e a
inclusão de documento não apresentado até a abertura da sessão;

8.13 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL;

8,14 Abertura da Proposta de Preço.s ocorrerá:

PREFEITURA
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8.14.1 Na mesma data da declaração dos resultados do julgamento da
Documentação de Habilitação, era sessão pública, desde que todos os
licitantes concordem em renunciar ao prazo de recurso contra a habilitação,
registrando em ata sua decisão;

8.14.2 Após 0 prazo mínimo de 05 [cinco] dias úteis (prazo recursal legal), da data
de divulgação da habilitação, se for o caso;

8.14.3 Depois de julgados e publicados os recursos porventura apresentados contra
0 resultado da habilitação.

8.15 Os licitantes habilitados ou não, serão convocados para a sessão pública de abertura
dos envelopes da "Proposta de Preço", sendo que para os inabilitados será procedida
a devolução protocolada de suas Propostas de Preços.

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 No julgamento das Propostas, serão considerados, que:

9.1.1 Com base na Lei Complementar n.- 123/2006 será considerado EMPATE
quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte forem iguais ou até 10% [dez por cento) superiores à proposta
mais bem classificada.

9.1.1.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1.1.1 A microempresa ou EPP melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à vencedora do
certame, tendo adjudicado em seu favor o objeto licitado;

9.1.1.1.2 Não ocorrendo à contratação da Microempresa (ME) ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP), na forma do item 9.1.1,
serão convocadas as remanescentes que se enquadrem no
item 9.1.1.1.1, na ordem dassificatória, para o exercício do
mesmo direito;

9.1.1.1.3 Nd hipótese da não-contratação nos termos previstos nesta
cláusula deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

9.1.1.1.4 Ü disposto neste item somente se aplicará quando a melhoy'
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa/

ou empresa de pequeno porte; f
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9.1.1.1.5 A iViicrücinpresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte
(EPP) mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão.

9.1.1.2 A proposta vencedora será a de menor valor global.

9.1.1.2.1 Às licitantes microempresas ou EPP com restrição na
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias
úteis, desde logo prorrogado em iguais números de dias, a
partir de declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.1.1,2.2 Não se enquadra nu disposto no item 9,1.1.2.1 a nâo-
inclusão, no respectivo envelope, de algum dos
comprovantes de regularidade fi scal;

9.1.1.2.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista
no a'rt. 48, §§ 1*^ e 2^ da Lei Federal n.^^ 8.666/93;

9.1.1.2.4 Preços excessivos a Proposta com valor total superior ao
orçamento de referência desta Prefeitura.

9.1.1.2.5 Do Licitante classificado em primeiro lugar, cujo valor
global da proposta, seja inferior a 80% [oitenta por cento)
do menor valor a que se referem às letras "a" e "b" do § 1-
do art. 48- da Lei Federal n.- 8.666/93, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional
dentre as modalidades previstas no parágrafo 1° do art. 56
da Lei Federal n.- 8.666/93 e suas modificações
posteriores, igual à diferença entre o valor resultante e o
valor da correspondente da proposta;

9.1.1.2.6 Erros entre valores grafados em algarismos e por extenso,
prevalecerão os valores por extenso;

0.1.1.2.7 Erros de transcrição ilas quantidades previstas para os
serviços sc-rá corrigi do devidamente, mantendo-se o preço
unirário e corriginao-se a quantidade e preço total;

9.1,1.2.8 Erros de multiplicação do preço unitário pela quantidade /■
correspondente será retificado, mantendo-se o preço
unirário e quantidade e corrigindo-se o produto; _

PREFEITURA
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9.1.1.2.9 Èrro de adição será retificado, conservando-se as parcelas
corretas e trocando-se a soma;

9.1.1.2.10Verificadas em qualquer momento, até o término do
contrato, incoerências ou divergências de qualquer
natureza nas composições dos preços unitários dos
serviços, serão adotadas as correções que resultar no
menor valor;

9.1.1.2.110 valor da proposta será ajustado pela CPL/PMB, em
conformidade aos procedimentos acima para correção de
erros. 0 valor resultante constituirá o valor contratual. Se o

licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta
será rejeitada:

9.1.1.2.12Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas
pela CPL/PMB, necessárias para corrigir erros cometidos
pelos licitantes, não serão admitidas propostas contendo
borrões, emendas ou rasuras;

9.1.1.2.13Será desclassificada a Proposta de Preço que, conforme art.
48 da Lei Federal ri.- 8.66Ó/93:

9.1,1.2.13.1Nâo atender às exigências do ato convocatório;

9.1.1.2.13.2Apresentar preço superior ao estimado pela
CPL/PMB ou manifestamente inexequível;

9.1.1.2.13.3Que contiver preço unitário, simbólico,
irrisório ou manifestamente inexequível,
incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado. acrescidos dos

respectivos encargos, nos termos do § 3° e do §
4° do artigo 44 da Lei Federal n.- 8.666/93;

9.1.1.2.13.4NO caso de empate entre duas ou mais
propostas e após obedecido o disposto no § 2°
ao art. B'' da Lei Federal n.® 8.666/93. a
classificação far-se-á obrigatoriamente por
.sorteio, em ato público, para o qual todos os A
licitantes serão convocados, vedado qualquer Á
outro processo. r

10. DA HOMOLOGAÇÃO, RENOVAÇÃO E ANULAÇÃO

PREFEITURA

Rua 15ae Novembro, 229 - Cenirc. 5acaü3' -MA 65^00-000

Telefone (99)3621-0533



^V>AO£Jp PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.°

Proc. n.° 030801/2020

Rubrica:r X

10.1 0 resultado do julgamento da presente licitação será submetido à homologação da
autoridade competente da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

10.2 A CPL/PMB se reserva o direito de:

10.2.1 Revogar a licitação em razão de interesse público;

10.2.2 Anular, total ou parcialmente em razão de ilegalidade ocorrida em seu
curso.

11. DAS CONDIÇOES CONTRATUAIS

11.1 Adjudicado o objeto licitado, a proponente vencedora será convocada para assinar o
contrato, no prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis, contados a partir da data da
convocação para tal finalidade:

11.2 Quando o adjudicado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento dentro do prazo e
condições estabelecidos, ele decairá do direito à contratação e estará sujeito à multa
de 5% [cinco por cento) do valor da proposta atualizado monetariamente;

11.3 Na hipótese de subitem 11.2, a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA poderá convocar
os licitantes remanescentes na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços:

11.4 Caso a contratada não cumpra o plano de execução dos serviços nos prazos previstos,
ficará sujeita ao pagamento de multa diária correspondente a 0,01% [um décimo por
cento) do valor do contrato, a partir da data em que ficou caracterizada a
inadimplência ou enquanto perdurar.

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

12.1 Conforme Projeto Básico dos Serviços,

13. DO PAGAMENTO

13.1 O Pagamento será efetuado após u atesto de conclusão de cada medição dos serviços
realizados;

13.2 Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

13.2.1 Carta solicitando o pagamento pela prestação dos serviços:

13.2.2 Ordem de serviço;

PREFEITURA
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13.2.3 Nota Fiscal / Fatura,

13.2.4 Cópia do Empenho ou Número do mesmo;

13.2.5 Certidão de Regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal,

devidamente atualizadas;

13.2.6 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado

(Lei n^ 8.036/90); e

13.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  - CNDT, emitida eletronicamente

pela Justiça do Trabalho (Lei N- 12.440/11).

13.3 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 5-

(quinto) dia útil do mês subsequente ao da execução serviços, destinado ao Setor de

responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, acompanhada dos documentos acima elencados;

13.4 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento da execução nas

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os

registrados nas Ordens de Serviços ou Instrumento Equivalente, sendo que no caso de

efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação.

14. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
conforme abaixo:

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
10.302.0002.1026 -
UNIDADES DE SAUDE

4.4.90.51.00 - INSTALAÇÕES

CONST. AMPL. E RECUPERAÇÃO DE HOSPITAIS E

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Todos os documentos da licitação fornecidos pelo Adjudicatário, se completam entre

si, de modo a que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita en'

outro será considerado como especificado e válido, na hipótese de possívei:;

divergências futuras, quaisquer que scjam; L-

PREPEITURA
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15.2 Decairá do direito de impugnar os lermos do Edital aquele que, tendo-o aceito sem

objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

15.3 Nenhuma indenização será devida ao licitante pela apresentação da documentação ou

elaboração das propostas de que trata o presente Edital;

15.4 Os casos fortuitos e de força maior, que prejudiquem a assinatura do Contrato,

deverão ser comunicados por escrito e devidamente comprovados dentro do prazo de

03 (três) dias do evento, para que possam ser considerados válidos, a critério da

Prefeitura Municipal de Bacabai/MA, quando o Adjudicatário alegar a sua ocorrência,

para que sejam relevadas as penalidades aplicadas;

15.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

15.6 Para quaisquer informações ou esclarecimenlo de dúvidas pertinentes à presente

licitação, os interessados deverão dirigir-se à Comissão Permanente de Licitação

CPL/PMB, por escrito no prazo máximo de Ü.5 (cinco) dias úteis anteriores à entrega

das Propostas, e a CPL/PMB responderá às dúvidas até o segundo dia útil anterior à

data prevista para a entrega dos envelopes;

15.7 A Comissão de Licitação, reserva-se o direito, de em qualquer fase da licitação,

promover diligências, referente aos Documentos, apresentados pelas licitantes. A fim

de esclarecer ou complementar o processo licitatório (Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93);

15.8 Toda a documentação técnica apresentada, bem como a proposta de preços, deverá

ser assinada pot Responsável Técnico da Licitante  e pelo seu Representante Legal;

15.9 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital, devendo

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação, nos termos do Art. 41 da Lei Federal n.- 8.666/93. O

licitante poderá impugnar os termos do edital ue licitação até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de propostas.

15.10 Todos os procedimentos relativos à presente licitação se subordinam aos princípios

e ao regime da Lei Fetleral n.- 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações

posteriores, inclusive direito de recurso.

16. DAS PENALIDADES

16.1 Pelo inadimplemenco de qualquer condição prevista neste edital, a empresa ficará

sujeita às multas previstas na Lei Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais/

legislação em vigor; /
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16.2 Findo o prazo de execução do objeto da licitação pelo vencedor e não cumprida esta

obrigação, o empenho e outros atos expedidos pela Prefeitura Municipal serão nulos;

16.3 Os Licitantes ficam sujeitos as seguintes penalidades:

a) Advertência: quando desatenderem cláusulas ou condições deste Convite;

b) Suspensão temporária do direito de participarem das licitações da Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA, se não cumprirem a sua proposta dentro do prazo
nela estabelecido:

c) Formação de processo de declaração de inidoneidade, para licitarem na esfera
da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, quando infundadamente, atentar
contra a instituição ou induzirem a Comissão a erros, fraude ou simulação.

17. DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda

desta licitação.

Bacabal, Estado dp Maranhão, em 17 de agosto de 2020.

ORIMLNÁSCIMENTO
'residente aa CPL/PMB

APROVO 0 Edital de Licitação pelas razões nele expostas.

Bacabal/MA, _P_ / ̂  / 2020

L

5*I
5«í^arío Municipal de Saúde
Portar^n.^ 136/2019 de 18/06/2019
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EDITAL DE LICITAÇAO
CONVITE n.^ 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 030801/2020

ANEXO I

PROJETO BÁSICO/PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA

Rua 15de Novemoro. 229 -Centro. BacaDai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



'í. ●>

FEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS
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Rub^:

PROJETO BÁSICO UNIDADE BÁSICA DE
SÁUDE - POVOADO PIRATININGA

PLANILHAORÇAMENTÁRIA
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO BDl
PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

CURVA\ ABC
PLANTAS

ESCRITIVOMEMORI



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PREFEITURA MUNICIPALDEBACABAL-MA
ns-n*:.
Pixn*:
Rubnca:Obra; UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE-PIRATININGA

Preço base; Sinapi/Orsa/Seinfra Agosto/2020/Maranhão Náo Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE^BRA: 113,85%(HORA) 71,98%(MÈS)

Planilhs Orçamentária

BDi: 23.67 Vo

PUWiAORCAUBfTARlA
C60IGO{TBA

cescaiçAD UKD QUA5fT PREÇO UWT VALOR1.0 SCRVIÇOS PRELM MARES
1.1 CREA TAXAART 0AO8RA

UND 233,94 233.9474209M/SMAAI PLACAINDCATfVA OA OflRA M2 5.95 203.30' 1.304,64tS C2102/SEMFRA UMPgZA DE TERRENO COM REMQÇAO OE CAMADAVEGcTAL M2 240 3 69 385,90

TQTALDOSUBITB4 2424.18

2.8 npAAçdes

ÊSCAVAÇAOMANUA^ PAAABlOCO DE CORÇAMENTO OU SaRATA CÔMPREVISAD 06
PÔRMA AF C6/2C17

2.1 96523/SiNAPI
M3 45 68 49 308,16

22 96527/5INAPJ SSCAVAÇAD KWNUAl OE VALA PARA VIGA 5AL DRAA€. COM PREVISAO 0 E FORMA AF 06/2017 M3 5.52 8'' 447.12

CORTÍ £ OOeRA DE AÇO CA-SO. DlANfiTRO DÊ 3,0 MM. UTILIZACO EM ESTRUTURA
PlN€RSA3.exceTOLAJES.Af :2.2Q15

2.3 92793/SINAPI
KG 327 6.C4 1.975.08

CCR“E E C06R A D E AÇO CA^V, U I kO C E 5,0 M/. g TTUM O S M ESTRIBO CONTl\t C
HS.ICOOAL.AF 102013

CCNCR6TAG6M 3 E SAPATAS, ̂CK 30 f.^A C OM U SO O  £ u BR tCA LAN ÇAACN TO AO
gNSAr4ENT0 5ACAaAA€NTO AF 0&7017

2.4 9S445/'$INAPr
KG 56 5.C9 280.:o

2S gSSSô.SiVARI
vo 22 492 89 1.C34.36

lf,f>ERMBAauZAC^ DE ALIC6RC6 EVíGABA^DRALC COM2 OEM&OS OETMTA ASrÃi.TlCA
TtPO NÊU-RCH. OAVEDACr OU SIMLAR, EXCETO ARG4M4SSAIÍaPeR?-€AÕlLEZAÇjSO

C CN C R ETAGEM D E BLOCOS OE OAAC N TO E VIGAS ÔALDRAME rCK 30 ÍJPAi. CQKi U SC
D E J ERICA vAN ÇA^€N TO. AOEN SAA€NTQ £ AÇAaWeNTO. AF_06,2017

2£ C4953/DRSE SO 58.82 ●4 77 868.7’

2.7 196556. SINAPI NO 4.15 462 88 1.920.95

TOTAL 00 SUBTTS4 6J84A4

3.0 SUPSaSTRUruRA rPiLARES E V)âA5>
(CC*.f»OS}Ç/^ RE PR ESSmATTVÃ) EXECUÇÃO
ARMADO PA^EDlFlCACiOMSTTTUCONAL TERREA FCK »25 Vf>A AF Cl .?0;7 ;P|LAR5Sl
(COt^OSlÇAC RÊPRESENTATfVA) MCtÇAO DE ESTRUTURAS DÊ
ARMAOO.P4RAEDIFCAÇAO MSmuCONAL TtRREA PCK s 25 lrf>A AP Cl20i7'MGASí

CE ESTRUTURAS DS CONCRE

CONCR£

TO3.1
9S957/SINAPT VO 2.16 2C52.71 4 433.35

’03.2 959S7/SINAPI VG 207 2C52.71 4.249.* 1

TOTAL DO suersA 8A82J8

4.0 REVESTWS<rO
CHAPISCO ARlfcCAOO EM ALVÇNAfttAS E ESTRUTURAS DÊ CONCRCTO INTERNAS.COUER
OSOEOREiftO ARGAMISSATRACO 1 3 CCWPREPAROMM^UAl.AP 06/2014
Eí«OÇOA4ASSAuNCAAPLlCACOM2VW»U4t^€NT«.7R>ÇOl2:8.EMBETONBRAOS400L '
PAREDES INTERNAS. COM ©€CUÇAO OE TALlSCAS. EDlPlCÍÇAO hAaTAClONAL
U NIFAMUAR [CASAS) £ E DíFtCAÇJú P ü B LlCA PAS R>0 V 12.2014
REVCST1K£NT0 CERAA8COPARAP1SO OU PAREDE. 45X45 CU. EUAME.
BONE OU SIMwAR, APLCADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC4I. R£JUNTADO
EXCLUST^REGULARgAC^ODE BASEOU EVCOCO

LINHA CARGO P-US

A 1 87878/SMARl 51820 301 1.559.78

42 dgiTO^SINAPI VO 78,57 22 86 1.750.39

42 10618/ORSE M2 76.57 46.1$ 3.535.00

4.4 133S2/ORSE REBOCO D6 CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:5 M2: 441.63 25.32 11,182.07
TOTALDOSUBTBil 1842825

5^ SISTEMA DE VEOAÇAO VgrnCAL WTB^NQ S õ(T£RNO (PAPg>Ç?)
AIVÇNARIÁDE VEOAÇAO 06 BLOCOS CBRÂMCOS HjRADOS NA V€RT|CAL OE 9X19X3CM
(ESPESSURA 9CM; DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA K€NOfi QUE 6>.F SEM VADS 6
AR GAMAS SA D E ASS E N TAN€ NTQ ÇQM PREPARO EM  B E TQN g IRA AP 06/2Q14

5.1 67471/SlNAPl VC 373.79 33S9 12.555.61

V^R 3A P Rg»f>10, D ADA PARA JAN E ̂ AS ÇQM A^E 1.5 M DE VAO, AF.03/2016&2 93ie2/5(NAPI M T2.80 23.03 294,78
VER QA P R E-MDLDADA PARA JAN E LAS COM UAJS D Ê 1.5 M 0 E VÃD. AF.03;2C 16

6 \ 931S3'$INA?I M 2,00 29.03 58.C6
TOTAL CO SUBTTEM 12.988,45

'j6ssi

Engenheira Cjyií-

C8£A-MAT}'Í94S934.6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPALDEBACABAL-MA
o2J^

Proan^ ^Sú9oJ -

Fls.n«;

Riixta;
s.: PAVWBffAgAO T

«EV£S1MEST0 CSRMKO P«* PtSO COM fUCtS TlPO ESMÍÍ.TAOA EXTRA DE
OlseNSÒES45W5CM«>cODA£W*eigNTESDE/iWEAMMCRQJ£10W2./W= <X!2
OU

S’25'SHAPI
V2 127,52 4C.33 5.1M.93

ROOíPE CERÍMCO DE 7CM DE «.7URA COM PUVJAS
DACNSOeS<5!«5CM

S2 T5>0 ESMei.T«3A EXTRA DE6S$49.SKM>I
M 129.00 EE9 S69.01

63 98E63.‘SnAAJ
SOLEIRA EM GRWrrO. LARGURA 15 CW ESPESSURA 2.C C.V. Af CÊMIS 7.80 86.39 673,84
CWTRAPISO EM «QAM45SA TFWpO 14 (CACNTO E «EIAJ, PREPARO MWÜAL A? CWC
aiWEAS SSCAS SOBRE LAJE, AOERICX?. ESPESSURA 2CI,) '

PISOCWENTAOO DESEMPOLAOO TRAÇO 1i8, E » 3 CM C/J JSTA?LAgTlCA3)07IJJ

AP Oe'2014

6.4 67622.^14API
>JS 144.95 25.07 3.634.16

6.5 1C0434DRSE
45,79 33.33 1.559.5166 968a4SnAP!

PIAWTIO DE GRAVAEMPLJCAS. 4PJ5Í018 M2 3525 9.86 348,37

TOTAL DO SUSrTBI 12233.W

76 ESQUADRIAS

Kfr DE PORTAOE MtóEIRAPARA PINTURA SEM-OCA ,E\C OU «O»), PADRÃO NCDIO 80X

210CW ESPESSURA DE 3.5CM RENS KCLUSOS: DOBRADIÇAS I.ÍDfJTAGEM E INSTALAÇÃO
D06AT1NTS, FECHãOURACOMEJECUÇÃOOO FURO-P0RNEDIH€NT0E INSTÃLAÇÃD

7.1 90843fSnAP|
UNO 6.C0 820.93 4.925.58

KfT DE PORTAOE WEIRAPARA PINTURA SEW-OCA (LEVE OU LÉDIA) PADRÃO S^IO ''

210CM, ESPESSURA DE 3.5CM FTENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS 140NTAGEM £ INSTALAÇtó
DO BATENTE. FECHADURACOMEAECUÇÃODO FURO .=ORNECIVENTO£ INSTALAÇÃO

90X
72 90844,SINAPI

UND 2.C0 839.79 1.679,58

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMLOCA (LEIí OU McDIAJ PADRÃO SCDIC ■

60X210CM ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MONT AGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM FECHADURA- FORNECILENTO E INSTALAÇÃO. AF

PORTA EM MDRO TEMPERADO 10MÃ INCOLOR, INCLUSIVE FERRAGENS DE RWCÃo'
PUXCDR SIMP.ES E INSTALAÇÃO ’

12I20T9

PORTA DE CORRER 0= ALUMlNIO. COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO INCLUSO VIDRO LISO
INCO-Oa, FECHADURAEPUXADOR .RFM AMTAR Af 12.2C19

-ANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM BATENTE FERRAGENS E =ÍNTURÃ

ANTICORROSIVA EXCLUSIVE MDROS, ACABAMENTO. ALIZAR  E CGNTRAAW7C O
FORNéCIL€N~OE INSTALAÇÃO, AP 12/2019

LANE^ DE AÇO DE CORRER COM 2 FaHAS PARA MORO. COM VIDROS, BA"ENTE,
FERRAGENS £ PINTURAS ANTCORROSVA E DE ACABAMENTO. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCC. FQRNECriENTOE INSTALAÇÃO. Ap,l2i20l9

7.3 90647,SINAPI
UND 1,00 704,03 704,03

7.4 "5560RSE
V2 7,35 355.00 2.60925

1C0702íSlNAPI
M2 3.15 305,'1 961.10

7.5 54SS9SINAP:
,W 0.98 572.58 549.65

7,7 94560.EKAPI
M2 1390 52821 7.342,12

TOTAL OOSUBITB4 Í8.77123

B.O C08SCTURA

TRAMA DE MWEIRA COVf>OSTA POR *ERÇAS PARA TEIMADOS DE ATE 2 AGUAS =ARA

TELMA ONDULADA DE PIBROCWENTO. WTÃLICA PLÃSTICAOU TERMOACÚSTICA.INC USO
TRANSPORTE VERTCAL.AP C7Q019

TElHAAeNi-O COM TELHA ONDULADA OE FIBROCiVEN-Q E  = 6 VM COM R=CCSR1L€N fÕ

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COV INC.NAÇÃO VAKR QU£ 10' C OM ATE 2
AOJ AS. INCLUSO ÇAxeNTO. AP_07.2019

FÒRRO SM RÉGUAS QE PVC.LISÕ. PARAAfcBIENTSS RESOENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
CEFIXAÇÃO.AP 05.2C-7 P

CALHA EV CHAPA DE ÃÇO GALVAWEAOO NUT«RO 24. DESENM:xv»CNTO Dê 50 CM.
I.NCLUSOTRANSPCfi~EVER'nCA...AP_37.'2019

8.- 92543;SINAPI
U2 152.10 1326 2.032.06

82 94207.SNAPI
M2 152,10 37,57 5.714,40

ax 96485/StlAPI
M2 12762 49,78 6.352.88

86 9422B75NAPI
,M 53 5i 1.7152032 00

TOTAL OOSUSfTSbl 1862463

9.0 PMTURA

APlICAÇAO MANUAL DE PNTURA COM TINTA LATEX P\'A EM PAREDES DUAS D=MiOS
AP 662014

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRLCA EV SUPERPCIES INTERNAS OE SACADA
EDIFClOS DE ia;,-|P-.CS PAVUgNTOS UMADEWSO.AP 05.2017

APLICAÇÃO MWUA^ 36 MASSAACRILICAEMPANOSOE FACHADA CO»,I PRESENÇA DE Vãos"
CEED|PICIOSDE.ML)LT|P|.OSPAM«NTOS DUASD8*AÃCS.Af C52Q-7

APUCAÇAC VANUAL DE PWTURA DOMTWTA ̂TEXACRlLCAEMPAREDES DUASDEMÁDS '
AP C82014

DE

9.- aSASFiSINAPI
N2 231.10 895 2.515.85

92 98129>3INAPI
V2 281,10 9.64 5.520.80

32 Se^S-iSKAP!
V2 131,57 5.88 2.089.33

9 4 884!9.SKAPI
M2 131.57 123 1.477.53

73739i:01.Sí,API PINTURAESMALTEACETINAOO EM MADEIRA DUAS 0EM4OS M2 26.48 4.58 385.79

TOTAL DO suerra 11689,30

£ngenheii3-Q''i'..
MÃm9«9JÃ4CREA-
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PREFEITJ :ABAL-MA
Fls.n’;

Proc. t
Rubrica:

7
7

10.Q
INSTALAÇÕES HIDRÀUUCAS E LOUÇAS E METAIS ”

PONTO HIDfiAjLICO, .WTERIAL E EXECUCto

KIT OE REGIS-^ÍO OE GAVETA BRUTO DE LATíO ●//. INCLUSIVE CONEXOES fiCSCAvê"
INSTALAOOEMRAVALDEAauAFRlA-PnBKjer.i>CMTAc«igT.,

VASO SANfrARtO SIFONADO OON\€NCIONAL PAPA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOLCÃ
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SAWrARI A
WUSTAVEL-FOSNECHÍ^NTOEINSTALACÂO AF OlffWn

JOELhOSO GRAUS. PPR. DN 40 MM CLASSE PN 25, INSTALADO EMRAfM. DE DISTRIBUIÇÃO
F0fiNECIVEN~O£ INSTALAÇÃO. <F_C6/2015
LAVATÓRIO LOUÇA (DECArRAVENA REF L-91) SEM COLUNA C/ SIFÃO PLÁSTICO VALVULA
PLASTlCA ENGATE PVC E TGRNElRAPLAST>CAOU SlW.ARES

KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMAPO,  S PECAS '

CA1>1AD’AGUA£MPC!LI£TILEN0, 1000 LITROS, com ACESSÓRIOS

PIA OE COZINHA COM BANCAOA EM GRANITO CIN2A ANDORINHA E = 2CM, Dllvn,40X0,6C. '
COM01 CUBADc AÇO INOX, SIFÃO CR0\W!0, VALVULACROMADA TORNEIRAEM AÇO INOX
INCLUSIVE ROOOPlAIO CM. ASSENTADA

PIA DE COZINHA COM EANCAÜA EM GRANITO CINZA ANOOSLNHA E = 2CM, DIM 1,20X0.60, ’
COM01 CUBADc AÇOINOX SIFÃO CROMADO, VALVULACROMAOA TORNEfRAEM AÇOINOX
INCLUSILE RODOPIA 10 CM. ASSENTADA (SALADE VACINAI
PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX D11 1,40X0,60. COM 01 CUBA SIFÃO '
CROMAQO. VÁIVULACRChWDA TORNEIRA CROWDA CONCRSTADAE ASSENTADA

C1942,SEIN?RA
UND 3,00 197.97 1.583,75

S9972/SINAPI
UND 3,00 35,45 283,50

10,4 95472í3INAPl
UND 1,00 553.98 553,93

10,5 S6854;SINAP1
UND 1,00 21,87 21,87

10.6 02090Í)RSE
UNO 3,00 223,93 671,79

10,7 39398/S INAPl
UND 1.00 105,46 105.45108 88503raiNAPl
UND 1.00 675,18 675.18

10.9 12264,'ORSE
UND 2.00 1.011,13 2.022.36

10.10 12263/ORSE
UND 1,00 965,06; 965.06

10.11 C2104.ORSE
UNO 1,00 636,64 638,04

TOTAL DO SU6rTC.M 7.619.6S

TTÕ f INSTALAÇÕES SAIgTÁRlAS

PON-0 OE ESGOTOCOMTUBO DE PVC Rla60SCt.DAVB.Dc 040 r*1 (LAVATÓRIOS
S<C~ÓRIOS. RA.OS SIPCNADOS. ETC...,'
SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CE.RÁÍ4COS 6 FUROS E DIMENSÕES INTE.RNÍS CÊ
2.00X'.50X'..OOM

TANOUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DlÃÍÍTROINTiRNO =
ALTURAiNTERNA= 2,50 fX VOLUkC ÚTIL. 3463,61 (PARA 13 CONTRI6 UINTESJ, AF_05.2018

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ4Ã0.DAD0 DN 60CM COM TAMPA H= 60CM
FC«NECIVEN'0 E INSTALAÇÃO

● 40W

:-679.0RSE
UND 7.00 49.43 346.01

■ ■J 017A3.'ORSE UND 1.00 1.782,29 1.78289

■■.3 98053/SINARI UND 1.00 2.530,47 2530,47

● '.4 74166/001/StNAPI UNO 1,00 288,17 288,17

TOTAL DO SUEÍ7EÃ 4545,94

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE ELeuTTR, EM CHAPA METALICA PARA '8
DISJUNTORES TERMOMN3NET1COS MONOPO-ARES, COTJ BARRA4CNTO TRIFASICO E
NEUTRO, FORNECILENTO EINSTALACAO

●2.1 74131/4.'SINAP1 UNO 1.00 333,60 333,60

QUADRO OE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 '.EDIDCRES - FORNECI5SNTO E
INSTALAÇÃO.AR 04/2016

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A250V, CAIXA ELETRICA
ELETRQOUTO.CABO .RASGO, QUEBRAE CHUI.eAAeNTO.AF 01/2016

122 12224,ORSE UND 1.00 2.403,84 2,403,84

125 93142/SINARI UND 23,00 128,83 2.963,09

PONTO DE LJMNAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO |2 MOOULOS),
CAKA ELÉTRICA EI.ETRODUTO, CASO. RASGO. QUEBRA E CHUKBAAtNTO (EXCLUINOO
LUMNARIAE LÂMPADA).Af_01<2016

12.4 93139iSINAPI UND 10,00 135,54 1555.40

TOTAL DOSUBfTEM 7555,93

13.0 SBTVIÇOS COMPLBilENTARES
● 5.1 C3439.SEINFRA BANCO DE CONCRETO SEãI ESCOSTO COMTA/XPÇ DECia4CRETO M 3,50 243.18 851.13
●32 C4068/SEINFRA BANCADADEGRAMTOCINZAE=2tm M2 1.75 242,90 425,08
●35 C1859,S£1NFRA PEITCRIL DÊ GRANITOL' 15 cm M 11,80 61.64 727,35
'3.4 02450,ORSE J.LPE2A GERAL OACSRA M2 240,00 1.71 410,40

3AR.RA DE APOIO RETA EM ALUMNIO. C0.M=RI.'«N70 80 CM. FIXADA NA PAREDE-
FORNECISeNTQEiNSTALACÃO.Af 01-2020

'3.6 100872.S1NAPI U.ND 4,00 213,85 855.40

BARRA OE APOIÓ RETA EM ALUMNIO, COM^RI.VENTO 60 CM. FIXADA NA PAREDE UN ●
FORNECI.L€NTO£ INSTALAÇÃO, AF_01/2Q20

●3.6 ■00870.SÍIAPI UND 2,00' 169,82 379.54

TOTAL DO SiatTEM 3£49ÃID

TOTAL GERAL RS 131.518,86

TOTAL GERAL COM SOI 23,67°/( 162.849.37

ínunc
Eneenbara Civil

CREA-MAin945934-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNiOS

Importa o presente orçamento no valor de R$ 162.649,37 (cento
centavos)

e sessenta e dois seissentose quarenta e nove a trinta e sele

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Pfoc. ii':

Fl;,n';
Bacabal, 31 dc Julho de 2020.

7V>t0tli3

Engenril,
CREA'MA1U9«934-d

AL -

ANTONIA UESSIANE BEZERRA SiRlAXü
ENC;. CIVIL - PREF1ITÜR.V DC B.A.CABAL

CREA J 11945934-6



=EITURA MUNICIPAL DE BACABAL
bbüKETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOSX -

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA
Fls,n":

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO Pfoc.n’;

CRONOGRAMA F4SIC0*RNANC5R0

V/y_OR TOTAL

COM BDÍ
fTEM SERVIÇO MÊS-01 MÊS-02 MÊS - 03 VALOR

01 100%SERVIÇOS PRELIMINARES RS 3.616,33
3.616,33

3.616,33

100%02 FUNDAÇÕES RS 8.513,99
8.513,99

8.513,99

100%03 SUPERESTRUTURA RS 10.738,22
10.738,22

10.738,22

30%

6.688,66

04 REVESTIMENTO 60% 10%RS 22.295,53
22.295,53

13.377.32 2.229,55

80%05 SISTEMA DE VEDAÇÃO 20%
RS 15.963,88

15.963,88
12.771,10 3.192.78

80%06 PAVIMENTAÇÃO 20%
RS 15.129,61 15.129,61

12.103,69 3.025,92

70%07 ESQUADRIA 30%RS 23.214,51
23.214,51

16.250,15 6.964,35

60% 40%08 COBERTURA RS 19.570,20 19.570,20
11.742.12 7.828.08

20%09 80%PINTURA RS 14.827,17 14.827,17
2.965,43 11.861,73

80% 20%INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS10
RS 9.423,27 9.423,27

7.538,62 1.884,65

80% 20%INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11 RS 6.117,88 6.117,88
4.394,30 1.223,58

80% 20%INSTALAÇÕES ELÉTRICAS12 RS 8.726,07 8.726,07
6.980.85 1.745,21

30% 70%12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 4.512.71 4.512,71
1.353,81 3.158,90

VALOR SIMPLES

FeRCEÍVTUAL SIMPLES
78.607,03 58.082,59 25.959,75

48,33‘‘/o 35.71% 15,96%
162.649,37VALOR ACUMULADO

78.607,03 136.689,62 162.649,37
PERCENTUAL ACUMULADO 48.33% 84,04% 100,00%

ANTONIA CF.SSi,ANF. BHZERRA SIRIAXO
F-NG, CIVIL -PRF.FFITURA DF BACABAL

CREA 111945934-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÉNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL ● ftó
Fls.fl*:

COMPOSIÇÃO DO BDI PrcfcJl*:
Riixta:

COMPOSIÇÃO DO BDI

ADM - admininstração central

DEF - despesas financeiras e seguros
RIS - riscos e imprevistos
LB - lucro bruto

3,53%
1,05%
1,04%
6,91%

IMP - imposto sobre faturamento (ISS. PiS E COFINS ) 8,65%

BDI
23,67%

BDI Proposto: 23,67%

Observação: Acima consta a fórmula para cálculo da composição do BDI

NAO DESONERADO

Bacabai, 31 de Julho de 2020.

Af^ONlA GESSIANE BEZERRA SRiANO
ENG- CI\ IL - PREFEITUR.A DE BACABAL

CREA 111945934-6
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-EITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

-d».

PREFEI ABAL-MA
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

Proc. íOSi>9oJ-Jòo^
Riirá:

"■rjfrCOM
CODIGO OESCHIÇÃO MOniSTA MENSALISTA H08IS1A MENSALISTA

●k. % ●X, ●X.

AI INV.

l.blW.

I,(lir„

U.^IWL

D.M)"..

//.CTH.

i.Dir..

K,00-X.

I nii' . .

17,80-K

It.líí',.

l.MK

l.ixr;.

O./ms

d,l/í'.

í,'<(n.
i.Dir.,

H,IX7X.

i.iHr,,

/II.IIU' ..

J,SO%

l.ur..
l), /ü»;.

,

I.IHI",

H.OUK.

I  IHI ..

iVAlfX.

.'o.oir..
I.sux
1.1*1 ' .

/,SC1%

I IXI".

K,IKI%

I OIl‘ .

3/.80X

Aí Sf SI

A I Sí NAI

INCHA

M flHAI

Salário f.du(4«,Xu

A4

A'.

Af,

A/ ‘-●«1111) ( mili.i Al I i.ili.ilhi,

füIS

M < 1 IN( I

AK

A'l

A lotai

l'l ll■'|mllsIl     Ki>iiiiiiu.|,ii|,,

Aiiiciliii I jili-i miitaili-

l IV SaUrio

[ II ■'III, .1 r.il Cl I niLiifc

liall.iv Idxlilii .iij.ts

I >1.1'. (li- ( huu.c.

Auxilio AiiticiiU- ()<● li.itiiilhi)

I 1*1 MS < Kll.lll.r,

Sal.ifio MaleniitUilf

1 ! v.r., N.tn mi iili-

Náij irv Klr

II,(i'»' ..

K, tl-S.

I / K

n.KT.

10,/ fx.

11 ii/- .

N.iii int iiic

Nau iiM iili-
11/

U.KT,

lo./n,
n.i)/"

l).//'K.

II t
II i.'i

H.n".
ii-.

N.iii iiii kIi-

I) IK.
illl ().//

N.iiI Illl IIIc
11/

1  .-li/ . .
HH

0.1 1%

IA/' ..

U,Ut'/li

43,/S%

II.U'7X, t), I rv O.O*/’?!.
!l‘l

BIO
O.UJíl.

lS,5/%

0,(H%

43,2S%

IJ,IH%

IS,52%
B Total

I 1 Avi-.u l'l■>vlIl liiili-iii/.iilo

Aw.O Hieviü Tr,il).jlli.Mlo
I Cl MS liiilciu/.iil.c.

Deposito Kc.cisaii Sriii Justa Cdusa

lmlcni/.i<.-Ui Aiiii n umI

●I,//' .

0,1 1%

‘.,H !■ ,

A/i /■>».

(1,'Ur..

16,03‘Si

1,1./'!..

o.im.
●I, /.■■●.. 1,(./■■„

O.tNii.
c/

0.11%

'i.Hl".,

It,-il)"..

16^3%

I  I
●l,‘. l’„ ■1 t"„

C4
t,Hb%

1). ll"..

13.46%

t,Bíi%

11, II"..

13.46%

I  ',

C lotai

IH Mcllli llli*lu M ili' I irtiiit. A Milji c 1 ji 11(111 II

ftcilH iiJciH M ili* (110(10 A sotíi I* Aviso f‘li*viü

li.ilMlIuKfu Hciiif i(trii(i.> ilo I tjl’. sotxc Aviso
l’i<‘vit) liulciii/ailii

/ /(I . .',/i.i. Ii., I’.-.

11/ u.-ur.it 0,11% 0.-l/% 1), *1%

n Iritai K,un. 1.0/-x. 16.//% 6./U%

I \
“r

AN .OMA GHSSIANT BEZIÍRRA SIRiAS'0
nXG. CI\U-PREFF.iTtRA DH BaCABA!

CREA II I94593J.6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR

DE PROJETOS E COVÊNIOS

Fís.5';
CURVA ABC Pfoc.n‘: r)SO^oi'

Rubrica: ±1zCOOGOnBi tecwçto UC QUW PREÇO UMT VAiJVí % KACUMULAOO CONCBTO
«tVENAfitA DE 06 BLOCOS CERAMCOS

"ORADOS KA>^RTCAt OE 9X1SX3CM (ESPESSURASCM",
DE PAREDES COM AREA LIQUOA NO? QUE SL* SEM

VtoS £ ARGAMASSA DE ASSENTAA€NTO COM .=>REP4RO
EMBETONEIRAAr Oiqo^í

"
so B7471/SINAR

f.O 373.79 33.S9 15Í27.52 9,SS% 9.35% ●  A

4.4 Í3352/CRSE RESOCODE CILtNTO E AREIA TRACO 1:5

JANELA OE AÇO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA

VIDRO. CCW VOROS. BATENTE. ^RRAGENS E

PINTURAS ANTiCORROSIVA E DE ACABAMENTO.

EXCLUSIVE ALI2AR E CONTRAWARCO, FORNECIMENTO E
INSTALACAO.AP 12/2019

WB 441.S3 25.32 13.328.37 8.50’A 18,95% A

7.7 94560/SlNAPI
M2 13,90 528.21 9.080.00 5,58% 23.63% .  A

FORRO EW RÊGLAS OE PVC. LISO. PARA AXeiENTES

RESIDENCIAIS INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÍO
AF 05-2017 P

Sá 96485/SINAPI
M2 127,82 49.76 7.868.97 4,84% 28,47‘A A

T£LHAi^MOCOMTELMAONDULADAOER3RIDCIN€N’0

E = 6 SM COM RECOBRIseN TO JLTERAL OE 'A DE

ONDA PARA-ELHADC COf.'. INCLINACÍO MAIOS Q,E IO’,

C CM A"E 2 Aguas, INClLSO IÇANCNTO-Af_C7,20-5

ÃRÜCÃÇÃÕ MASLAL DE

superfícies INTERNAS DE SACACA DE EDIFÍCIOS DE
N4JLT1PLOS PAVIVCNTCS UMADEMAC AF 0S20I7

MASSA ACRlLCA EM

32 l9í2:~SINAPI M2 152.10 37,57 7.066.99 4,34% 32,81% A

92 96129ySiNAPI
M2 281.10 19.64 562768 460% 37,91% A

REVESTIMENTO CERÁMCO PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMA.TADA EXTRA DE DIKtNSOSS 45X45 CM APLICADA
EMAASIENTESDEAREAM4IOROJE10M2.AF 062

5.- 87251/SINApl M2 127.82 40.33 5.375.16 3,92% 40,93% A  ●'
014

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PI.NTURA SENLOCA
(LE'« OU uÊoiA), paorao Médio, sox 2iocm
ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS
MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇiO DO FURO -
WSTACACAO.

FORNECII«\TO E

(COAPOSIÇÀD REPRESENTA1TVA) EXECUÇ/to 0£
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARM»DOPARA£DinCACÃC
NSTTTUCIONAi TERREA FCK < 25 SVA AF_012017
tPILARESI

(C^PÕãçTS REPRESENTATIVAl
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMMJO.PARAEDIFiCAÇÍO
INSTITUCIONAL TÉRREA FCK = 25 NPA AF_O12017
[VIGASl

EXECUÇÃO DE

I
I

7.1 90843/SlNAPI UNO 6.00 820,93 6.091.46 3,75% 44,88% A

J

3.-
143 2,16 2052 71 5.48365 3,37% 48,05% A

95957/SllVAPI

32 W3 2,07 2052 71 5.254.37 323% 5128% A
959S7/SINAPI

CCNTRAPISO EM ARGAM4SSA TRACO 1:4 (CIMENTO E
AREIA). PREPARO MANUAL, APLICADO EMAREAS SECAS
SOBRE LAJE. ADERIDO. ESFESSURA2CMAF 062014
REVESTIVENTO CERAMCO PARA PISO OU PAREDE. 45 X
45 CM ELIANE, JNHA CARGO PLUS BONE OU SIMLAfi,
APLICADO COM ARGAÍ/ASSA INDUSTR1AJJ24DA AC-U,
REJJNTADO. EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU
ELecco

6.4 67622JSINAPI M2 144,93 25,07 4.494,35 2,76% 54.04% A

4,3 10618ORSE U2 76,57 46.18 4.372.97 2.69% 56,73%

FONTC DE TC.M4CA RESIDÊNCIA. INCLUINDO TOfUADA
10A25OV.CAlW£LETRtCA EL£"RCOUTO. CASO. RASGO.
CUE3RAECHUi.aAVeNTQ.AF 0‘2016

2.3 |53'42/S!NAp; UNO 23.001 125.63 3.664,45 225% 58.95% A

PORTA EM VCRO TEMPERADO
ÍNCLUSIVC 'ERRAGENS DE FPS^ÍO, PUX400R SIMPLES
E INSTALAÇÃO

lOVW, INCOLOR.
74 il1556«SSE 7,35 35S.O: 3226.66 1,98% 6027% A

'*^tMrú«síiif5{;efr35j,y,v
f"gen^eúaxi^íiL

● MA 11:34593^.'^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR

DE PROJETOS E COVÊNIOS

r  ■(

TANQJE SE=T|CO CIRCULW, =M CONCRETC =RE-
f^DAOO, DlíMETRO INTERN'0 = 1 40 M, Ü.TURA
INTERNA = 2,50 M. \OLUf« ÜTli.: 3463,6 L (PARA 13
CONTRiBUNiESl.AF Q5,'2018

.  .Ü11.3 98053/S INAPl
UND 1,00 'b2.530,47 3.129,43 1,92% 62,99% A

„ .4
APLCAÇAO WANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
EMPAREDES, DJASOêMÜOS.AF 06i?ni4

9.1 88487/SINAPI M2 281,10 8.95 3.111,35 1,91% 84,80% . A
QUADRO DE WEOIÇAD GERAi. DE ENERGIA COW 8
NEDlDOfiES
A^ 04.2016

FORNECIMENTO E INSTA^tó.
12i 12224/ORSE UND I.OO 2.403 84 2.972.93 1,93% 66.63% A

i
APUCAÇ,2£) MANJAl de I4ASSA ACRÍ.ICA SM PANOS DE
FACHADA COM PRESENÇA DE VAOS, DE EDIFÍCIOS DE
l.»JLT1°L05 PAMIENTCS DUASDEMiOS AP 052017

95 96131-SINARI M2 131,57 15.98 2.583.88 1,59% 68.22% A

TRASM. DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS 0£ ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
nBRXIMENTO. MSTAUCA

.  .*■9.1 S2543/SINARI . PLÁSTICA OU
TERMCACUSTICA INCLUSO TRANSPORTE VERDCAL
A= 07,2019

M2 152,10 13.35 2.513,04 1,55% 69,77% 7  . A s

FiA DE COZINHA COM SAVCADA £f.1 GRANTTC CINZA
ANDORINHA = = 2CM. DIM 1.40X3.60, COM 01 Cl'5A DE
AÇO INOA SirAO CROf,lADO. VÁ.VULA CROMADA
TORNEIRA EM AÇO NOX iNC.USUf RODOPIA 1C CM
ASSEN~AJA

[

●2264;ORSE LNO 2.00 1.011,16 2501.05 1,54% 71,30% BI

COR- DMRA DE AÇO CA-50, DiÁ;«TRO DE 8,0 »4
UTILIZADOEMESTRUTURA DIVERSAS, EXCETO LAJES
AF 12/20-5

J

2.3 92793/SiNAPI KG 327 5.04 2.442,58 1.50% 72,81% B

CONCRETAGÊMDE BlOCOS DE COROANCNTC £ VIGAS
SALDRWf, FCK 30 MPA COM USO DE JERICA
IANÇAA€N*0, ADENSANCNTO E ACABAMENTO.
Ar 062017

2.7 98555/SlNAPI I.C 4,15 46tS8 2375.54 1.46% 7437% B
I

7420911,SINAP PLACAINCICATTVADAOBRA M2 3,95 303 30 2331.79 1,37% 75,64% B
SUMOOURC PAREDES COM BLOCOS CERAMCOS 6
FJROS £ DIVENSÕES LNTERNAS DE 2.COX 1.SC X 1,00 M

112 01743.<«SE ●  1UNO 1.00 1.78229 2204,16 1.36% 76,99% B
ENBOÇOMASSA ÚNCA APLCADO M2 IA«NUALN€NTE,
TRAÇO 12:8. EM BETONEIRA DE 400L. PAREDES
INTERNAS COW EXECJÇAO DE TAJSCAS. EDIHCAÇAO
HABITACIONAL UNFAMLIAR (CASAS) E £ DIRCAÇÂD
PÚBüCAPAORÃO.AF 12.2014

42 89173,51NAPI 76,57 22.86 2.194.71 1.33% 79.32% B

CALHA EM CHAPA DE AÇO GAIVANEADO NJNERC 24.
reSSNWLIANCNTO DE 50 CM INClUSO TRANSPORTE
VERTICA-.AF 07,2013
KIT DE POR-TA D£ .VADEIRA PARA PKPJRA SEPAOCA
(Ueí OJ UEDIAJ, PADRÃO \CDIO, 90X 210CM.
ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 006RACIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO SATENTE. =ECHADURA
zy: EXECUÇÃO DG furo
LNS~ALAÇÃO. '

FORNECII.CNTO E

Si 94228,SNAPI M 5350 2.121,19 1,30% 79,63% B J

32,00

72 90844/SWApi UNO 2,00 839,79 2.077,14 129% 60.91% B

1C.' iClQAS/SEINFRiPCWTC HIDRÁU-LIDO. l.tATERlAL  £ EXSCUÇÃÇ UND 9.03 197.9’ 1.958.64 120% 82,11% B
CHAPISCO A5.ICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETC LN7£RNAS.CaHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 CO(.' PREPARO MANUAL.

4,- |57í7j,.gi^;sp| M2 5182C 3,;i t.928.98 1.19% 83.30% e
t A=_:S.201A

^/'fienheiraTcjyii
CR£A .
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Rutirica: . '

=EITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR

DE PROJETOS E COVÊNIOS

PISO Clf.€NTAD0 OESEMPOlJ^DO TRAÇO 1:5. H = 3 CU
qjUNTAPLASTICA3X271J^<

6í lOIMlORSE f.12 46,79 33,33 '528.65 1,18% 84,46% B
APLICAÇAO MANUAl DE PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRlL[CAEMPAREDES,DUASDE^fc)S.AP Q6/20U

9.4 88489/SINAPI 142 131,57 11,23 1.827,26 1,12% 65,60% .  . B
PONTO DE LUWNAÇto RESIDENCIAL INCLUINDO
INTERRUPTOR PARALELO (2 MOOULOS). CAIXA
ELÉTRICA ELETRQOUTO, CASO, RASGO. CUEBRA E
CHUMBAWENTO (EXCLUINDO LUMNÁRiA E LÃLPADA)
tf 01/20'6

■lí 53135;SINAf>i UNO IC.OO 135,54 1.67652 1,03% 66,64% B

CON’CRt AGEMDESAPATAS,FCK30MPACOMUSOOE
3£RICALANÇA\ENTO, AD ENSAAENTO E ACABAWÊNTO
tf 06/2017

r

2i IS5556.3INAPI M3 25 492,89 1.341,03 0,82% 87,46% B

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA
ANDORINHA E = 2CH DiM 150X0.60, COM 01 CUBA DE
AÇO INOX SIFÁC CROMADG VÁLVULA CRCA'AOA
TORNEIRA EM AÇO INOX INCLJSfií RODOPIA '0 CW
ASSENTADA íSALADEvItfiNA

1C.1C 12253'CRSE IUND 1.00 965,06 1.193.49 0,73% 68,19 67 B76

=ORTA DE CORRER DE ALUMNIO, COM DUAS FO.hAS
PARA MORO, INC.üSO VIDRO LISO INCOLOR.
FECHtf)URAEPUXADOR,ScMALlZAR.tf 1220‘9

7Í 10C702«INAPI M2 3,15 305,11 M88.59 0,73% 68,92% B

LINPEZADE TERRENO COMREMOÇtó DE CAVADA
VEGETAL

'
1.5 C2102/SEINFR M2 240 3,69 ●.095,22 0,67% 89,60% B

IKPERNtAeiLiZApÁOOE ALICERCE E VK3A8ALDRAMH
COM2 DEMÁOS DETsTAASFALTICATlPONEUTRaCA
VEDACfTOUSIVliLAfi EXCETO ARGAMASSA
ILPERNCABILIZACÃO

2f C4953'ORS£ M2 58,82 14.77 'J374.4 1 0,66% 90,26 e/.n c

RODAPÉ C£RM'iCO DE 7CM 0£ ALTURA COV R^AS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE Dl^CNSClES 45X45CM

65 S8649/3INAPI V 129,00 6,69 1.06756 0,66% 90,91% C

BARRA DE APOIO RETA EM ALUMNIO, COMPRl)^€NTO 80
CM FIXADA NA PAREDE- FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO.
tf 01/2020

●35 10C87Z’SINtfl UND 4,00 213,88 1.057,87 0,65% 91,56% C

BAí^CO DE CONCRETO SEM ESCOSTO COM TAVPO DE.
CQNCRrC

C343aíElNFR M  3.50 243,18 1-052,59 0,85% 92,21% C

'35 C1869.SEíNFRPEITORIlDEGRAMTOL=16cti M  11.30 6T64 395,52 065% 92,77% C
KIT OE PCflTA DE ,\W)HiRA PARA PINTURA SEMOCA
‘.E'vE OU LÍDIA; PADRÃO f.ÉDIC, SOX2'0CM
ESPESSURA CE 3.5CM. T^NS INCLUSOS: DOBRADIÇAS.
MONT AGEM = INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ O.
tf 12/2019

I
t

S:5i7,SlNAPI UND c 't;31,00 704,03 570,67 064% 9360% -.
EL' hn -íy

CALXA D'ÁGUA EM PCLIETILENO. 1000 LITROS. COM
ACESSÓRIOS
SCXEIRA EM GRANITO, LARGURA '5 CM £3=í SSJRA2.0
CMtf 0S2C16

●06 68S03;SINAPI UND 1.00 675.16 835,00 0,51% 93.81%

65 96689.SINAR V 760 86.39 33334 061% 9453%

Engenheira Civil
CR£A-MÃlTí34593~í-
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PREFEITURA MUMCIPÃnoOTP
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Prcc. fi°: (02^3'Q^ -

P'

,---í;Vr'í';.'5^a

<w,

Rubrica:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR
DE PROJETOS E COVÊNIOS

LAVATORIO LOUÇA (OECA-RAVENA R£F

COLUNA Cf SIFÃO PLÃSTICO. VÁLVULA PlÃsTíCA

ENGATg PVC E TORNEIRA PLASTICA OU SIMILARES
VASO SANrARlO StFONADO CONVÇNClCNAi. PARA PC"D
SEM FURO FRCNTAL

ASSENTO INCLUSO CONJUNTO OÊ LIQAÇAO PARA BACIA

SAMTÁRI A AJUSTAVEL ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AP 01/2020

L*91) SEW

COM LCUÇA BRANCA SEM

1C.6 02090/ORSE ● 7 ●
UND 3,00, 223.93 530.80 0^1% 94,84% C

’0A SS472/StNAPJ
UND 1,00 633.98 908,78 0.50% dS.33% ●  C

PIA DE COZN-IA COM BANCADA 6W AÇO INO^
1,40X3.60. COM 0' CUBA SIFÃO CROMâDO. VA.VULA

CROKWOA TORNEIRA CROMADA CONCRETAOA E
ASSENTADA

D!M

10.11 02104/ORSE
UND 1.00 636.64 787.33 0,48% 95,82% c ●

JANELA DE AÇC TIFO BASCULANTE PARA VDROS COM
BATENTE.

EXCLUSIVE VIDROS.

CCNTRAí/ARC O,

AF 12/2019

FERRAGENS E PINTURA ANTiCOR.ROSfVA

ACAÊAWSNTO. ALI2AR E

PORNEClMSNTO S JNSTALAÇAD.

7 3 &4o5$'SlNAPl
M2 0,96 572.5B 679.79 0,42V» 96,24% C

B SCAVAÇAO MAN UAl O E VALA PARA \1GA SAL D RAME.

COM PREVISÃO PE FC^MA AF Qg^tQl 7
^Ç^ÃÕBGRÃJIifÕciNiÃi^aCT^”"^^^”

2.2 96527,'SlNAPS
VC, 5 52 81 5S2.9S 0^4% 96,58% C

■22 C4068/SEINPR
M2 1.75 242.90 525.69 0,32% 96,90% C V ;l02450,'ORSS Ll^f^2A GERAL DA OBRA M2 240.0C i.7l 507.54 0.31% T'. c '■J*.97,21%Pintura esmalta acetinaoo em madeira cuas

OEMAOS
BARRA OE APOIO RETA EM ALUMÍNIO. COMPRIMENTO 6Õ
CM. FIXADA NA PAREDE UN

INSTALAÇÃO, Ag C1/202C
FORNECIMENTO E

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05*^013

9.Ô 73739'OOT/SlNy
M2 26 46 14.58 477.10 0,29% 97.50% ●  C

13,6 lOOêTO/SINAPl
UNO 2.00 189.82 469,50 0,29% 97.79% C

6.6 98504/$I.NAPi
●M2 35.26 9.88 430.83 0,26% C’98.06%

PONTO DE ESGOTO COM TUBO OS PVC RtdCO
SOlOALEL Dê 0 40 f/lM (LAVATÓRIOS. ^■4CTORIOS RALOS
SIFONADQS, £"C.. >

●! 1.1 01679/ORSE
UNO 7,CO 49 43 427.91 0,26% 98,32% C

OUAORO DÊ DISTRIBUIÇÃO 0£ ENERGIADE EMSJTR SM
CHAPA METALICA PARA

TERMOMAGNETJCOS MONOPOLARES, COMBARRAWSNTO
TRIFASICÔÊNÊUTRO. FORNEClLCNTOE INSTALACAO

ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO OE COROAWSNTO OU
SAPATA COM PREVISÃO D £ FÔRMA. AP 06/2017
VER GA P RE*VCL DADA PARA JAN ELAS C OM ATc
ViO. AP 03/2016

1.S M OE

"CAíXA Õ£ INSPEÇÃO EM CONCRETO PR£*MOLDAOO ON
60CM COM TAVf^A H» 60CM

INSTALACAO
FORNECIMENTO E

KfT DE REGISTRO OE QAN^Â BRUTO DE LATÃO %●
^NCLUS^E CONE«DES, ROSCAVEL,
RAMAL OS Agua fria . fornscincnto é I.NSTALAÇÃJO.
AF 1 2.2C14

CORTE 5 000RA DS AÇ O CA-6 0, DIÂMETRO D B 5.0 .VW,
UTILIZADO SM ESTRIBO CONTtNUO HELICCMOAL.
AF_1C/20lô

18 DISJUNTORES

INSTALADO EM

*2,1 74131/4/SINAP UND 1.00 233.60 412.5$ 0,25% 98,58% C

2.1 96523/SlNAPI M3 4,5 6S.48 361.10 0^3% 98.81% ●. C
5^ 93182/SINAPI

M  I2,e0i 23.03 364.68 0,22% 99,03%

11 4 74166/001;SIN. UND 1.0C 238.17 356.33 042% 99,25% . C .

10.2 89972/SlNAPl UND 8,00 35.45 350,73 3,22% 99.47% C

2.4 95445.'SINAP) KG 56 5.00 346.23 0^1% 99,68% C

1.' CREA taxaart da osra UND 1.00 233.94 269.31 0,18% 99,86% C
KfT OS ACÊSSORJOS PARA BANHEIRO EM METAL
C.RCMACO. 5 PECAS

I 'C,7 l3ô3â8v5INAP; UND 1.C0 1C5.4S 130,41 0,08% 99,94% C
'/ERGA PR c-MO».DAOA PARA JAN ELAS COM NVNS 0 E 1.5 M
DEVÃC AP 03^2016
JOELHO 9Õ SRAJS. PPR, ON 40 MM CLASSE PN 25;
INSTALADO SM RAÍ.W. DE DISTRIBUIÇÃO FORNECÍWS NTO
5 INSTALAÇÃO.AP 06.^015

53 931$3.'SI\API M 200 29.03 71.80 0,04% 99,98% C

105 96654rS(SAPl UNO 1,00 21,07 27.06 0,02% 100,00% C

TOTAL 1$2.649.37

coNcsrro %
A 70%
B 90%

. %, c

ANTOMA OESSÍANE BEZERRA SIR1A.V0
ENG. C I\'1L - PREFEITURA DE BACABAL

CREA I I1945934-6

Ar.ioüisGHiiane j^eminanc
Engenheira Civi l
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PLANTA BAIXA E LAYOUT UBS-PIRATINIGA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

ARQ 01/036SCALA- 1/76

Sm r>«
Aüion DO PROJETO

KOMJ Afti cc mo ccu-b
■OfNfSICAÇAO
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Riiiirica:

MEMORIAL DESCRITIVO

_ MEMORIAL DESCRITIVO RARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
BASICADE SÁUDE DO POVOADO PIRATININGANO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

Bacabal, ? I de Julho de 2020.



PREFEITURA MUN!CIPAlüE6ACABAL-f,W
Fis,n«;

Proa d': 0£ú ~ a2^*eo
fito:

EXECUÇÃC/DAMEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE DO POVOADO PIRATIXINGA NO

PARA

MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES.

A Placa de Obra deverá ser feita em chapa de aço galvanizado, em hipótese alguma será

permitido outro material, a dimensão da placa deverá ser executada correspondendo o tamanho

do orçamento base.

Aonde deverão ser conferidas as divisas do imóvel, nâo havendo qualquer alteração c

obedecer rigorosamente ao projeto .Arquitetônico existente.

2.0
MOVIMENTO DE TERR.A PARA FLNDAÇÃO

A escavação manual de valas em terra compacta, prof De 0 m< h < = 1.5m,

Demarcar a vala conforme projeto. A escavação da vala e a retirada do material serão

executadas manuaimente obedecendo aos critérios de segurança recomendados. O escoramento

da escavação será formado por tábuas de 4 a 5 cm de espessura e estroncas de madeira

seções dimensionadas para os esforços que irão suportar. A distância livre entre tábuas dependerá

da natureza do terreno. Em solos menos resistentes as tábuas deverão ficar juntas. O número e a

disposição das estroncas dependerão da resistência das tábuas utilizadas e da proflindidade da

escavação. Valas junto à divisa devem ser abertas com cautela, para evitar desmoronamentos ou

recalques em terrenos (ou construções) vizinhos. Itens de controle: profundidade, largura,

comprimento, prumo das paredes, retificação da superfície plana de fundo, travamento das

escoras (quando necessário).

Após a esca\’açào deverá ser efetuado enérgi

nizados.

.Antes do lançamento do concreto no fundo das vaias, o mesmo será regularizado por

com

vigoroso apiloamento por processosco e

manuais ou m:

um

ã:.
íngenheira Civil

CREA' MA 111%^^

4-
itV

PREfEITUSA.
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lastro de brita de 5 cm (cinco centímetros) de espessura, devendo abranger toda a área de visas

baldrames e blocos sem interferir na união estaca  - bloco.

PREFEITURA MUNICIPAL OEBACABAt-W
F[s.n’;

Ritea;
3.0 FUNDAÇÃO.

Deverá ser executado vigas e sapatas em concreto armado FCK=30 Mpa, e aço CA-50 de

diâmetro de 8 mm, e estribos CA-60 de diâmetro 5 mm conforme descrito na planilha

orçamentaria e atendendo a nonna vigente para execução de estruturas de concreto, NBR 6118.

Para os pilares será utilizado concreto armado com FCK= 25 Mpa.

Não será permitido a execução de impermeabilização em tempo excessivamente úmido.

Os materiais a serem aplicados nos processos de impenneabilizaçào. propriamente dito deverão

ser depositados em locai protegido, seco e fechado. A areia lavada e peneirada terá granulometria

até 3 mm. Os cantos verticais ou horizontais deverão ser arredondados.

-A impermeabilização da viga baldrame deve ser e.xecutada com 2 demãos de tinta

asfáltica tipo neutrol da vcdacit ou similar, exceto argamassa impermeabilização. As superfícies

deverão estar lisas c sofrer lavagem intensa com água e escova metálica. O chapisco deverá ser

aplicado na superfície previamente molhada, aguardando-sc a pega. Em seguida aplica-sc a

argamassa com impermeabilizaste cm espessura maior ou igual a 20 mm (vinte milímetros). O

chapisco c a argamassa deverão ser rcaplicados até se atingir a espessura mínima de até 20 mm

(vinte milímetros). A última demão deverá ser desempenada. Aplicar 3 (três) demãos no minimo

de tinta betuminosa à brocha ou vassourão no respaldo de fundação, estruturas e alvenarias

contato com o solo. Os respaldos impermeabilização de na face superior, descendo no minimo

le cm (quinze centímetros) em cada uma das faces laterais

cm

4.0 ALVENARIA.

Deverá ser executada parede em alvenaria de tijolo cerâmico com as seguintes dimensões

9xl9x39cm. bem cozidos e com superfície plana.

jfltoivjGKSianeàeRínSrán;
EngenheiraCivil
CREA - MA mWS9^ , «»e«nv«A

● errj.
I

I
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Sob todas as aberturas de porias e de vão deverão

annado, com seções compatíveis com

As fiadas das paredes serão executadas

as dimensões da pare

nível, ali

executar vergas retas, em concreto

de e apoios com 30cm de cada lado.

nhadas, aprumadas e esquadrejadas.

As juntas terão espessura máxima de 15mm e serão devidamente amarradas.

em

PREFEITURAMUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fís-

R
5.0 esquadrias.

ubhca:

As esquadrias deverão obedecer criteriosamente.
quanto a sua execução, localização.

dimensões, as indicações estão contidas no projeto arquitetônico.

Toda madeira empregada na obra deve ser seca
e isenta de defeitos que comprometam

finalidade. As esquadrias deveram ser assentadas por profissionais especializados e habilitados,

com utilização de fenamentas adequadas, afim de um serviço assegurado com boas técnicas.

sua

-As janelas e ponas que forem de \ idro, de\erão ser assentadas por profissionais

especializados, para que as mesmas atendam de forma adequada as expectativas de uso e devem

ser manuseadas com cuidado, evitando acidentes e danos ao material.

6.0 COBERTURA.

O telhamenio será feito com telha ondulada dc fibrocimento c = 6 mm, com rccobrimcnio

lateral dc 1.4 dc onda para telhado com inclinação maior que 10'=, c om ate 2 águas, incluso

içamento. A trama de madeira será composta por terças para telhados dc até 2 águas para telha

ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou teimoacústica. A inclinação minima é de 5%.

O forro será em pvc liso, branco, régua dc Í0 cm, espessura de 8mm a 10 mm (com

colocação c com estrurura metálica).

A calha será cm chapa dc aço gahanizado número 24. desenvolvimento de 50 cm.

7.1 REVESTIMENTO

7.2. CHAPISCO. ir,ma ««saM teícaitran:
Engenfteira Civil

cR£;i-MÁin94S9iH-a
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Levará chapisco de cimento e areia no traço 1:3 toda a área de alvenaria que for executada de

forma que se tenha uma boa aderência da massa de emboço e reboco ali destinados.

O chapisco ou camada de aderência será exigido como base para todo tipo de

revestimento sobre paredes internas e externas, estruturas de concreto e alvenarias em geral. Será

sempre executado com argamassas pré-fabricadas. PREFEITURA MUNICIPALDEBACABAL-MA

Froc. íf: /■;)Se:>S=oj -
Fis. n’;

7.3. REBOCO. Rulréa:

Todas as paredes de alvenaria de tijolo cerâmico serão rebocadas internas e extemamente

com Massa de cimento e areia no traço 1:5.

Consiste na regularização da superfície das paredes que servirá de base para assentamento
de revestimentos em azulejos e revestimentos cerâmicos e para pintura.

É iniciado após a completa pega de argamassa das alvenarias e do chapisco e só será

iniciado depois de embutidas todas as tubulações dc água e eletrodutos nas paredes, e a sua
espessura não deve ultrapassar a 20 mm.

Será sempre executado com argamassas pré-fabricadas.

7.4. REVESTIMENTO CERÂMICO.

O revestimento cerâmico para parede deverá ser com dimensões 45

com argamassa AC-II e rejuntado.
X 45 cm. aplicado

8.0 P.AVIMEMAÇÃO

8.1 . PISO CERÂMICO.

O revestimento cerâmico para piso devera ter dimensões 45x45, do tipo de classificação
PEI 4. aplicado com argamassa industrializada AC-I. devendo ser aplicado em áreas maior que

JNíftíG«»ieS5Wrjjíjr.:
tngenh^aOvil

u ■
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PREF ACABAL-MA
Fls.n‘;.
Proc.fl*:
Rubrica:íOm^, confonne especificado na planilha orçamentaria.

O piso cerâmico será assentado com
argamassa adesiva pré-fabricada para cerâmica

confonne N'BR-14,081. e específica para o tamanho  e tipo do piso.

As juntas serão rejuntadas com rejunte pré-fabricado adequado às condições do ambiente

a se rejuntar. As cores dos rejuntamentos serão as mais próximas das cores das cerâmicas.

Após a aplicação das cerâmicas as áreas serão isoladas e somente liberadas ao trânsito

leve após 48 horas de sua execução.

O cone das peças, quando necessário, poderá ser feito manualmente com

feiTamentas adequadas, como brocas diam

0 uso de

te, serra mármore, cortadores diamante, pinças,

rodas para desgaste, etc. Quando do cone e assentamento, deve-se tomar o cuidado de eliminar

arestas conantes do material cerâmico que ficarem expostas ao contato fisico. Para isso deve-

se proceder a um bisotamento chanfrado a 45 graus discreto de 2mm nas arestas vivas.

as

9.0 PINTURA.

As paredes que receberão pinturas, serão cuidadosamente limpas, raspadas e lixadas c

preparadas para o tipo dc pintura a que sc destinam.

As superfícies só poderão ser pintadas quando o revestimento estiver curado c isento dc

umidade c poeira.

O.s salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto

fresca, empregando-se removedor adequado.

Salvo

a tinta estiver

com autorizaçao expressa c por escrito da fiscalização, serão empregadas,

exclusivamente, tintas já preparadas em fábrica, entregues no local dos seiriços com

embalagem originai lacrada.

A indicação do tipo dc pintura a ser aplicada, cor, etc., constante no projeto ou planilhas,

não poderá ser alterada sem autorização, por escrito, da fiscalização.

As esquadrias de madeira receberão, quando necessário,

esmalte sintético e pintura com esmalte sintético.

sua

emassamenio para pintura em

„riKiiiatfessia(ie È«!ffra Sinan;
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Paredes que por\’entura sofram ação de umidade por capilaridade, percolação ou outro

fator, deverão ser previamente submetidas a tratamento de impermeabilização adequado,

aplicável para cada uso. PREFEITURAMUMC1PALDE6ACA3AL-MA
FIs.n’;

Prcí.fl*: úSozoj - óu^òi^

10.0 INSTALAÇÕES. Rutróa: ■4^

10.1. ELETRICA.

Todas as instalações elétricas serâ. executadas com bom acabamento, com todos os

condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente instalados. Só serão empregados materiais

rigorosamente adequados para os serviços e que sejam devidamente aprovados pela fiscalização.

Todos os circuitos serão protegidos de disjuntores compatíveis com a respectiva carua
obedecendo rigorosamente o projeto. As luminárias  a serem instaladas deverão ser do tipo calha
com lâmpada fluorescente.

10.2. HIDRÁULICA.

Os serviços serão executados dc acordo com a NBR 5626. KBR 5651. NBR 5657

norma NBR 9050 para execução do banheiro PNE.

A Instalação hidiáulica, será executada com tubo dc pvc soldávcl bem colados para evitar

vazamentos futuros, não será admitido uso de fogo para fonnar peças nem provocar cur\'as nas
rubulaçôes.

c a

O vaso sanitário é sifonado convencionai para ped sem fliro frontal com louça branca

as.sento, incluso conjunto dc ligação para bacia sanitária ajustável. 3 lavatórios louça (deca-

ravena lef 1-91) sem coluna, c: sitao plástico, válvula plástica, engate pvc c torneira plástica ou

similares. Serão executadas 2 pias dc cozinha com bancada cm granito cinza andorinha, c = 2cm.

dim 1.40x0.60, com 01 cuba dc aço inox, sifSo cromado, válvula cromada,

inclusive rodopia 10 cm, e mais uma com dim. 1,20x0,60 com as mesmas especificações na sala

sem

torneira cm aço inox.

-V*

●WCWã jíssane Beirj yyr.;
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s. '

(O

de vacina. Mais uma pia na copa com bancada era aço inox, dim 1,40x0,60, com 01 cuba, sifão

cromado, válvula croraada, torneira cromada, concretada e assentada.

PREFEITURAMUMCIPALDE BACABAL-MA
Fls.n'’:,
Proc,n*: dSo

10.3. SANITÁRIA.

Os serviços serão executados conforme a NBR 8160. Deverá ser executada conforme

projeto obedecendo as posições das louças em canos de pvc, leve e de boa qualidade.

O sumidouro será feito cora paredes de blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de
2,00 X 1,50 X 1,00 m.

O tanque séptico será em formato circular, em concreto pré-raoldado, com diâmetro

interno - 1,40 m, altura interna = 2,50 m, volume útil: 3463,6 a caixa de inspeção em concreto

pré-moldado 60cra com tampa h= 60cm. O fundo da caixa de inspeção deverá ser provido de
calhas de concordância para direcionar o escoamento do esgoto;

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES.

Serão executados conforme especificados na planilha orçamentaria e obedecendo

normas pertinentes a cada serviço,

O banheiro para portadores dc necessidades especiais irá dispor dc barra dc apoio cm aço
mox. O lavatório dispõe dc 1 barra cur\'a dc 80 cm, A porta dispõe dc 1 bana 60 cm. 1 barra

\crtical fixada na parede dc 100 cm. O vaso dispõe dc 3 bairas (2 barras horizontais c 1 bana
vertical) de 90 cm.

Será executado um banco de concreto sem encosto na área externa. Uma bancada de

granito cinza na recepção também deve ser colocada conforme descrito na planilha orçamentária.

-se as

12.0 LIMPEZA GERAL DA OBR.A.

Após a conclusão de todos os .serviços, deverá .ser feito uma limpeza geral de pisos, louças
■ff-

AP!cn,íúK!i<iíre:eRaii'i3r.:
EngenhelraCivil
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e ferragens que forem afetados por pingos de nntas de qualquer espécie, janelas, vidros

com a retirada de todo o entulho proveniente da construção e pintura.

Será realizada a periódica remoção dos entulhos e detritos, conservando-se sempre limpos
os locais dos serviços e adjacências. O entulho deverá ser acondicionado nos contentores. O custo

serviços e

ser\'iços

e peitoris

deste item deverá estar diluido no preço dos respectivos ser\iços. Os locais dos
adjacências de\ erào ser entregues limpos e desimpedidos de restos de materiais dos
executados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-HA
FIs.n':
Proc. íi’: c:>30?0Á

Bacabal, 31 de Julho de 2020. Rubrica:

"Wsnii C-íssi j>e :
Engenhe’!^ Ovíl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACABAL 4ÍA
Fls.n“:
Proc. n°: t^SO^oA -
f^brka:

PROJETO BÁSICO UNIDADE BÁSICA DE
SÁUDE - ALTO ALEGRE DO

ACELINO

PLANILHAORÇAMENTÁRIA
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO BD!
PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

CURVA\ ABC
PLANTAS

MEMORIAL DESCRITIVO



m»■ ' »*●
-?r*i

óc

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNíOS

t

V-i

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
■■ ● jis^FIs.n';.
Prccj";
Rubrica:

Obra; UNiOADE BASICA DE SAUDE -
ALTO A. DO ACELINO

Preço base; Slnapl/Orsa/Selnfra Julho/2020/Maranhâo Nâo Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA: 113,85%(HORA) 71,98%(MÉS}

Planílhs Orçamentária

BDI: 23.67 %

PtAh^üAORÇAMBffÁWA

D&eaçic PREÇO UMT VALORCÒOIGO UNO QUANTfTBri

SERVIÇOS PRELWKARgS1J5
2^.94UNO T.OOTAXAART DAC6RA.CREA

303.30 1.S04.64M2 $.9$|742C9'uSJNA?l PLACA IN O CATTVA OA OB RA

I  'i |C2*CZ«E1NFRA
3.6d 685SOUVPE2A06 TERRENO COM REMOÇÃO OE CAMApAVgGSTAL W2 240

TOTAL DO suerr9« 2SUM

RJNPAÇÕS2S3

ESCAV^AC MWíU PARA 6lOC O D E C CR CASE NTO OC SAPATA COM PR e V1SÂO 0 6
FCR^AAAF 0^C'.7

6B.4ã 306.1$M3 4696523/SNAPl2.1

ESCAVACÁO KV^NUAL DE VAIA PARA\rtCABA.DRAW£, COM PREVTSAO D£ =ÔRVA AF 06/2017 61 447.12so 5.522.2 d6527/S]NAP|

CCRT% & OOeRADE ACO CA^O, OlMTFO DE 6.0 ^ffA UTILIZADO EM ESTRUTURA
DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF 12/201S

6.04 1.975.C6KG 32722 92793.’SINAPI

C CRTE S DOBRA DE AÇO CA«C. 0 tV-CTRO C E 5.0 M4. U T1L12AOO EM ESTRIBO CONTfN LJ C
v*ELlCOtD4L AP iQygQie

260.00KG 66 5.00&644&SINAPI24

CCMCRETACEM DE SARATAâ. rCK 30 COA USO D£ .;SRCALAMCAI.CNTO. 40

ENSA^NTOS AÇASAXCNTO AP 06/2017
492 69 1.064,362296556/SNAPI25

IhRERMEAã LIZAÇAO O E AL C ERCS E VIGA BA.D RALC CW 2 D£MÍ^ DE TIKTA ASFAL71CA
TIPO NEUTROL DA VÊDACr OÜ SIMLAR, EXCETO AR<*âUaSSA IK^ERMEAS1L124ÇA0

14.77 866.77S8.62M2049$3K)RSE26

CONCRETAGÊM DE BLOCOS 0 E COROAAE NTO E VlOAS 3AlDRAAE . FC K 30 COM U 50
D E JERICA LANÇMENTO, ADEN SA6CN TO E ACABAMENTO. AF_06/2017

462.80 1 920.954.15965S&'SINAPI2.7

TOTAL OO BUerTBil 6.684^44

SÜPERSSTT«jruRA (MLAftES E VIGAS)3.0

lCO».^OSlÇ/Sc REPRESENTATIVA) &«CU ÇÂC 51 ESTRUTURAS D5 CONCRi‘0
ARWOCPARA£OlF|C4CAOeJSTmJClONAL TERREAFÇK* 2SVff>A4f Q1>20W :PlLAR5Si
(COA*>OS>Ç4£ REPRESENTATIVA) E>£CUÇAC 51 ESTRUTURAS OE COhCR=’0
AftMeOORARASOIFCACto t^STlTUClQNAL^reRREA FCK = 25 LPA AF_Q-.^17 (W3AS)

4.433 852.16 2052.71M33 *
939S7/S(NAPI

2052,71 4^49.1*2.07SQ32
95957/SlNAPI

TOTAL oosuBtrai 8.S82S6

RgVSSTWSm4J>
C^fifi\SCO APLíDACO SM AL^NARIAS E ESTRLTVRAS DE CONCRETO INTÇRHAS.COL.-HÊR
D £ pgDR g(RO. A^GA^iV^SSA TRAÇO 1 ;3 COM PR EPARQ MANUAL. AP G6.'2014
E LBCÇOMASSA U N C A APL CAOO V2 VAN UALLCN Ts. TRAÇ O 1:2:8. EM SETON&RA D £ 400L.
PAREDES IN"ERSAS. COM E«CUÇAD DE ''VISCAS. EDlFICACAO HABrACtONAL
t NIP4MLIAR rCA&AS) E E DIFICACAC PUBLICA PADRÃO. AP 122014
p e NTO CERAMCO PARA Pt$0 Oti PAREC E 45X45 CM. EL lANE, LINHA CARGO P,U S
BONE C2J SLM-AR APlK^ COM ARGAVASSA INDUSTRIALIZADA ACAl. REJUNTADO.
EXCLUSIVE REGL.ARgAQlODe BASE QJ EkeOCO

1.559.763,01ve 518.208"^87S S NA?!I
I

1.750.3922.86M2 76S7139173 SJNAPI

46 18 3Í36.C0V2 76,574S '1C6’8 0RSE
1

25S2 11.162,07441 63M2R£SOÇOD£CI>.eNTO£ ARE1ATRAÇQ1:51535Z*ORSE
TOTAL DOS U8TBi 184126^5

SISTEMA DE ve^AÇAO VBmCAL ENT59IO E EXTERNO IPAREDES)5J3

ALVENARIA D£ VSDAÇÀO DE BLOCOS CERAMSOS NA VERTICAL OE 9X*6)0CM
(ESPESSURA 9CM) OE PAREDES COM ÁREA -lOLOA KCNOR OUE 6LF $£V V3C5 c
AR GM4ASSA O E ASSENTALtNTO COM PR S »AR O EM 8Ê TCN E1RA AfCS20l4

33.59 12.955.61373.79S.T 87471/SlNAPI

23.C3 294.78VERSA PR6-MCXDADA PARA JAN ElAS C QM ATE 1 S V D£ VAO. AP_Q3.^016

VERGA PRE-MXOADA PAAA JANELAS COM UAlS OE 18 M DE VÀD. AF_03/2016

M 12,6093162/SINAPl5.2
29.03 56.06M 20093183^394ARISS

TOTAL DO SU8TO4 uaoa.As

Engenheifapvii
CRL4-MAn:9459J^-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. BACABAL ● MA
Fis.n':
Proan’: /^S02ol
Rubíica;

(

pavubttaçAo6.0
REVtSTIffNTO CERAMCO PÍRA PISO COM PLCCAS T!PO ESMULTADA EXRA DÊ
Dl^eNSÔ£S45X15 CMAPLiCADAEMWeiENTES 0£ ífirAKWOR OÜE10 M2.Af_06/2 5.154,98127.82 40,33M2B7251iSINAPI6.1
014
RODAPÉ CERÁJ/ICO DE 7CM DE AJ.TURA COM PLACAS TIPO eSMtJ.TAOA EXTRA DE
OÍMENS&ES4SX4SCM

863,01129,00 6.69M6.2 88649,í IN API

38.39 673,34SOLEiRAEMGRANFTO, L4RGURA15CM ESPESSURA2 0 CM.AP_06,'2018 M 7,306.3 98639,'SWAPI

CONTRAPlSO EM ARGAMASSA TRAÇO V4 (CIMENTOE AREIA). PREPARO MANUAL. A=-lCADO
EM/lREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO. ESP£SSlISA2CM.AF 05,-2014

25.07 3.634,15M2 144,968T622,'SINAPI6.4

1.559.5146,79 33.33,PIS0CIN6NTAD0D£SENPOLADO7RAÇO1.5, E-3CM.C/.IUN7APLAST1CA3X27IJM M21C043.'ORSE6.5
348,37M2 35,25PLANTIO DE GRAVA EM P.ACAS. Ap_05/20189S5C4.SÍ1AP!6.6

TOTAL DO SUBITBI 12383,86

ESQUADRIAS7.0

W* DE FORTADE MAOElRAPARA PINTURA SEN80CA :,.EVE 0'J MÉDIA), PADRÃO NtDiC. 80X
210CM. ESPESSURA DE 3,5CM ITENS INCLUSOS: DCBRAOlÇAS. t«)NT4GEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FEC.HAOüRACOM EXECUÇÃO DO FURO-FORNECIMENTO ÊINSTALAÇÁO.

820.93 4.925.68UND 6.00S:643;SíiAF|

Kr DE FORTADE MAOElRAPARA PINTURA SEN6-OCA(.EVE OU MÉDIA;, PADRÃO 5«DIC. 90X
210CM ESPESSURA DE 3.5CM ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MDNTAGEM E INSTAAÇÃC
COBATENTc. FECHADURACCM EXECUÇÃO DO FURO-FORNECIMENTO E INSTALARÃO.

339.79 1.579,56UND 2,0072 90844,SINAPI

KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMFCCA {lEVE OU NEDIA), PADRÃO \CDIO
50X210CM ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS. MONT AGEM E
INSTALAÇÃO 00 BATENTE. SEM FECHADURA- FORNECftENTO E INSTALAÇAO. AF_127019

704,031,00 704,03UND9C547ÍS1NAPI7.3

PORTA EM VIDRO TEMPERADO 10MA INCOLOR. INCLUSIVE FERRAGENS DE FIXAÇÃO,
PUXADOR SILPLES E INSTALAÇÃO

355,00 2.609.257,35V211556.'ORSE7.4

PORTA DE CORRER DE ALUMNIO. COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO
INCO-.OR. FECHADURAS PUXADOR. SEM ALIZAR, AF_12J2Q19

305.M 961.10M2 3.151C0702JSINAPI76

JANELA CE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM BATENTE. FERRAGE.NS E PINTURA
ANTICORROSIVA EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E CCNTRAMARC O.
rORNECIV€NTOElNSTALÃCÃO.AF 127019
JANELA DE AÇO OE CORRER CCM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM VIDROS, BATENTE,
FERRAGENS E PINTURAS ANTlCORfiOSiVA E DE ACABAMENTO. EXCLUSWE ALIZAR E

CON~FLAMARCC. FQRNECÍI.CNTOE INSTALAÇÃO. AF_12J2019

572.58 549,580.96M27.6 94559/SIN4PI

7.342.1213,50 526.21V2S4560.SINAPI7.7

18.771,33TOTAL DO SíBirai

COBBTruRA8.0
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA
TELHA ONDL-ADA DE FISRCCILENTO. LETÁLICA PLASTICAOU TERMOACUSTICA INCLUSO 13.36 2.032.05VO 152,10SOSAS.SiN/RI8.1
TRANSPORTE'/ERTfÇAL.AF 07,7Q19
TELHAVENDO COV TELHA ONDULADA DE FIBROCIVENTO E =  6 VM COM RECC6RINEN TO
LATERAL DE lf4 DE ONDA PARA TELHACO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°. C OM ATE 2
AGJAS.INCLUSOICAVEN70.AF 07.2019
FORRO EVREGUãS DE PVC, USO. PARAAVeiENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUDURA
DErlXAÇÁO.AP 052017 P
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CESE,WOLV1I«NTO DE 50 CM,
INCLUSO TRANSPCR-EVERT1CAÁ.ãF.07,2C19

37,57 5.714.40152,10M2S42C7SjNAPI62

6.362.8549,78M2 127.8295485.S1NAPI8.4

1.715,2353,60M94225 SINAPIas 32.00
1SS24,63TOTAL DO suBirai

nNTURA9.0
APLICAÇÃO .MANUAL DE PINTURA C014 TINTA LATEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃCS-
AP 067014
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EV SUPERFiCIES INTERNAS DE SACADA DE
edifícios de MLIL-OPLOS PAVIMENTOS. UMACEMÃO. Af 05,7017

8.95 2.515.85291.10M288487/SKAPIS.l

5.520,8019.64V7 291,1096129,SINAPI92

APLICAÇÃO I4ANUAL DE WSSA AÇRÍLICAEMPANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS
OE EDIFÍCIOS DE >,tlLTI=LOS PAVlV€NTOS. DUAS DEMÃOS. Af 057017

2.039.3315.38W2 131,579.3 96131/SlNAPI

APUCAÇÃC MANUAL DE PNTURA COM TINTA LATEXACRÍLICA EMPAREDES, DUASOE.MÁDS,
AP 067014

1.477.5311.23M2 131,57S8469S94API9.4

14 58 365,7926,46PINTURA ESMALTE ACETINADO EM LVOEIRA DUAS DEMÃOS M273739.DQ1/S1NAPI9i
TOTAL DO SUBFT9Í 11S39,30



Rubría:

ÍNSTALAÇÕES «DFWULICAS S LOUÇAS E METAIS10,0

■PONTO HIDRAmiCO. MATERW. E EXECUÇÃO 197,97 1583,76C1948-SElNrRA UND 8,00-.0,'
KT DE REGlS*RO DE GAVETA BRUTO DE LATAO «● INCLUSr.í CONEXOES, ROSCAVEL,
INSTALADO EM RWA CE AGOAFRI»- FQRNECIMENTOE HSTALPCto. Af_1 9.'20U

293.S0UND 8,00 35,45■02 89972/SINAPi

VASO SANITAfiiC SIFONADO CONStNCIONAl. PARA PCD SEV FURO FRONTAl. COMLOUÇA
BR/WCA SEU ASSENTO. INCLUSO CONJUNTO DE LKàAÇSO PARA 3AC1A SAMPÁRi A
AJUSTÁVEL - FORNEC1A6NTO E INSTALAÇAO, AF_01202;

UND ●,,co 053.93 053.93'0.4 96472,SINSPI

JCeihO 30 GRAUS, ?PS,CN40 l*í, CLASSE PN 25, INSTALAOO EMRA;«. DE DISTRIBUIÇÃO
F0RNêClves*O£INSTALACAO.AF_062015

21,87UND 21,87●Ci 9E654,SINAPI

●JAVA-DRIO -OUÇA1DECA.RAVESAREP -91; SEV. CO.UNA  C SIFÃO PLÁSTICO, VAUVULA
PLÁSTICA EN-3ATE PVC ETQRNEiRAPLASTICAOU SiVlLARES

223.93 671,79●:,s ;:2030 0RSE U.NO 3.00

<IT0£ACES3ORICS?AfiABANHEROEMIíTAL CR0MO0.5 PECAS UND ●,00 105,45 105,45i333S3.SINAPiI

CAECAD ÁGUAEMPOLETLENO, 1000 LITROS. COMACESSORIOS 675.18 675,1335503SINAPI UND ●.00
r PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO OINZA ANDORINHA E = 2CM. DIM 1.40X0.60.

COM01 CUSADEAÇOINOX SIFÃO CROMACO, VÃLVUJkCROMiDA TORNEIRAEW AÇO INCX
INCLUSAE RODOPIA 10 Cl.l ASSENTADA 

UND '..011,13 2.022.35I2264.0RSE 2.0C.,9

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2CM, DIM 1.20X0.50
COM01 CUSADEAÇOMOX SIFÃO CROVADO, VAUVUJkCROÍ,WDA TORNEIRAEV AÇO INCX
INCLUSIVE RODOPIA10 CM ASSENTADA (SALADE VACINA)

UND 965,06 965,05'.2253.0RSE 1.00. ... .
PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX OW 1,40X0,60, COM 01 CUBA SIFÃO
CROWDC.VÃULULACROWDA TORNEIRA CROMADACONCRETADAE ASSENTADA

636,64 63Ô.Ô410.11 02104,ORSE UND

TOTAL DO SUBTTBil 7619.69

INSTWmçáES SAWTÁRIAS11.0

PONT00EESG0‘0C0MTU800EPVCRIGlD0SCUDA'íL DE 0401*'(LAVATÓRIOS
MCTÒRIOS RA.OS SIFOTADOS. ETC.,)

7.00 49,43 346.01UND3'679;ORSE

SUMDOURO PAREDES COM BLOCOS CESAÍiCOS 6 FUROS E DIMENSÕES INTERNAS DE

2.00 X1.5CX;.C0V
1.782,29 1.782J9UND 1.00■■2 D174JORSE

TANOUE SÉPTICO CKCULAR.EWCCNCRE-OPRÉ-MD.DADO, OIMETRO INTERNO = 1 40M
AUTURAiNT=RNA= 2.50 M.WXUME ÚTIL 3463,6 HPARA13 CON7FIB U1N7ES).AF_0V20'8

2630,47 2630.47UND 1,0098053jSINAPI

CAIXA DÊ INSPEÇÃO EM CONCRETO ®RÊ-W>.DAOO DN 60CM COM TAAVA H* 60CM
FCRNECINENTOEINSTALACAO

288,17 288,17U.NO 1,00741661>auSINAPI' 1.4

TOTAL DO SUBTTBil 4.94664

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS126
QU/DRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EKBUTIR, EM CHAPA ICTALICA PARA 16
DISJUNTORES TERMCMAGNET1COS MONOPO-WES, Cm BíRRAfÃENTO TRIFASICO E
NECRC. PQRNECH.gNTO EINST4UACAD

333,60 333,60UND 1.00●2.' 7413t'4,SINAPI

QJÍDRO DE MEDICÃC GERAL DE ENERGIA COM 8 KEDIDORES - FORNEClUeNTO E
1NSTAAÇÀO.A=_D4..-2016

2.403.64 2.403,84UND 1.00122 '2224DRSE

PONTO 0= TOVÁDA RESIDsNCIAL INCLUINDO TOf.W3A 10A253V. CAXA ELETRICA 12883 2.953,09UND 23,00153142 SINAPI'2.3 £LE~ROOUTQ CJBC RASGO QüEBRAE CHU8CAI.CNTO. AF 01I20'6
PON-0 DE LjMKAÇÁD residencial NC.JMOO INTERRUPTOR PARALE.O ;2 NCOJLOS!.
CAÍXA ELE^DÍICX c.ETROOUTO, CASO RASGO. OUEBRA E CHULeJAENTC lEXCLUINOC
.JMNÃSIAEJ.'.PAOA),AF_31.2016

1.355.4:10.03 135,54U.NO●2.4 ,53139,SINAPI

TOTAL DO sueniM 7J88j3
L

SSTVIÇOS COMPLEWelTARES13.0
243.18 851.13M 3.50BANCO DE CONCRETO SEMESCOSTOCOM*AWPODE CONCRETO■3.1 C3439/SEINFRA
242.90 425.03M2 1.75BANCAOADEGRÃNTOCINZAE=2cmC4068SELNFRA●32

T27.3611,80 61.64MPETORiL DE GRANITO L» 15 cihC1869)^ INFRA13.3
410,40240.00 1.71M2LINPiZAGERAL DA OBRA02450iORSE'3.4

BARRA DE APOIO RETA EM ALUMNIO. CO>*RIKÍNTO 80 CM. FIXADA NA PAREDE-
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. Af 01J2020

213,85 655,40UND 4,00100B72SINAPI138

BARRA DE APOIO RETA EM ALUMÍNIO. COMPRIMENTO 60 CM FIXADA NA PAREDE UN ●
FORNECI*.eN~0 E INSTALAÇÃO, AF_01i202C

189,82 379,64UND 2,00100870SINAPI13.6

TOTAL DO SUBTEM 3849.00

TOTAL GERAL RS 131816.66

TOTAL GBWL COM BOI 23.6714 162.649,37

AniowúewwsíffruSiwí

Engenheira Civil
CREA-MAni9âS93Á-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÉNIOS

Importa o presente orçamento no valor Qe RS 162.649.37 (cento e sessenta e Qois seissentos e qjarenta e nove e trinta e sete
centavos)

prefeitura MUMCIPAL de 6.AC.ASAL ● f,WFls.n*;
Proc.(i^ c:)Sú;?-of,
RBacabal. 31 dc Julho dc 2020. ubrica:

.●\KT0NIA GEáSUNE BEZERRA SIRL\NO
ONG. CIVIL-PRE?EITUR.\ DE B.VC.VB.VL

CREA 111945934.6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAi-MA
FIs.n*;

Pfoc, n*: ip So <2^CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
Rubíica:

z
7^CRONOGRAMA FtSICO-RNANCBRO

VALOR TOTAL

COM BDI
MÊS-01 MÊS - 02 MÊS - 03 VALORITEM SERVIÇO

100%
RS 3.616,33SERVIÇOS PRBJMINARES 3.616,3301

3.616,33

100%
FUNDAÇÕES 8.513.99RS 8.513,9902

8.513.99

100%
10.738,22RS 10.738,2203 SUPERESTRUTURA

10.738,22

30% 60% 10%
22.295,53RS 22.296,53REVESTIMENTO04

2.229,556.688,66 13.377,32

80% 20%
15.963,88SISTEMA DE VEDAÇÃO RS 15.963,8805

12.771,10 3.192,78

20%80%
PAVIMENTAÇÃO 15.129,61RS 15.129,6106

12.103,69 3.025,92

70% 30%
23.214,51RS 23.214.51ESQUADRIA07

6.964,3516^50,15

60% 40%
19.570,20RS 19.570,20COBERTURA08

7.828,0811.742,12

80%20%
14.827,17RS 14.827.17PINTURA09

2.965,43 11.861,73

80% 20%
9.423,27INSTALAÇÕES HiDRÁUUCAS RS 9.423.2710

7.538,62 1.884,65

20%80%
6.117,88INSTALAÇÕES SANITÁRIAS RS 6.117,8811

1.223,584.894,30

20%80%
8.726,07RS 8.726.07I INSTALAÇÕES ELÉTRICAS12

8.980,85 1.745,21

30% 70%
4.512,71RS 4.512,71SERVIÇOS COMPLEMENTARES12

3.158,901.353,81

I

58.082,59 25.959,7578.607,03VALOR SIMPLES

16,96%48,33% 35,71%PERCENTUAL SIMPLES
162.649,37

136.689,62 162.649,3778.607,03VALOR ACUMULADO

100,00%48,33% 84,04%PERCENTUAL ACUMULADO

ANTONIA GF4SIANF. BF7.F.RRA SIRlANO
nKO. CIVIL - PRI-FRITURA DF B,\C.ABAL

CREA li 1945934-6



[EFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÈNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Fls.n“:
Pfoc.n’: o3‘>’SoS 'COMPOSIÇÃO DO BDI

iè.

COMPOSIÇÃO DO BDi

ADM - admininstração central 3,53%

DEF - despesas financeiras e seguros 1.05%

RIS - riscos e imprevistos 1,04%
6,91%LB - lucro bruto

IMP ● imposto sobre faturamento (ISS. PIS E COFINS ) 8,65%

BDI 23,67%

23,67%BDI Proposto:

Observação: Acima consta a fórmula para cálculo da composição do BDI

NAO DESONERADO

Bacabal, 31 de Julho de 2020.

.■\NTONIA GESS1.\N1: BIiZERIO\ SIRIANO
ENG. CiVIL -PREFE1TUR.A DE BACABAL

CREA 1 11945934-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

PREFEIT

Proc, n*:
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

Rubnca:

●'●.A. - ;
HORISTA MENSALiSTA HORtSTADtSCHUAO MENSALISTACOOU.O

%'●V. %

.'II Ulf .

C),.’C)-'v

n.iii'-..

/.so%
MUI'

K,OÜ%

I ,IKf

i7A(r)i

IN-.'. Ü.IKI-.

1

1,1*1 ..

O.Ars.

o.i^ir-

I  IIC .

17,

.'u iiir..

l .1*’’ ●

n.i.ii"..

7,!>crx.

i.ixr..

H.dCrc.

l KK .

ilfifTK

A 1 (I im-

l.-.ci--

! .ticf ●

U,7(r>..

II i.ir.

l.iiir .

H.dírx.

I  iiu .

17.80%

SI M

M NAI

IN( KA

M IIKAI

SaUfio tdur.«iAci

Si'liiili> ( oiill.i Al iih-iili". <li- Ii.ili.illii

EGIS
st ● UNI I

A7

A-l

AS

A<>

A/

AH

A'l

TotalA

N,tii ini iilc

NAo inciric

K.H%

II,IN.".

N.ii I iiu II li*

O.íWV

/(.● ●
U.OVS-

1S,52%

N,ll> KM ull'

N.To iix iili*

II.IpT,.

K, 11%

ll.lll.- ..

N,ll> KM ull'

0.0'*%
..

0,01%

IS.biUp

Kr|>ou<.i» Sciii.Mi.il KriiMMii'ipiili

iariaríns

Auxilio I iil|p|liiicl.Mir*

HV Sitlaiio

III iprivi l',ili'i imipulp*

JuMiIlI rlllp)'-

I >i,r. iIm I lujv.i ,

AiAilio Ac l(l>■nll' ilf I i.ili.illio

1  I pO/pmI.I .

'-.ll.ilio Fv1pll>'iMiil.iilr

I /.K/' .

ll.rt'1-.

l (),/!%

ll.lll" .

l),/."s.

I  p|i.' .

0.1 i'i;

/ -i.'

0.11

'H.iSS.

! /.H/'ip.

(l.M-r..

10.74%

ll.O/' ..

0,77%

l,.ll."..

0, 11%

lll

H7

Itl

IM

IIS

OI.

11/

UH

II'*

O.Ofi.

41,75%

Ull)

TotalR

1,1,/'..

u,tri‘>H

■i,'p t' ..

l.Kli'v

II, u ■ ■

17.46%

●l. /.'● ..

0,11%

'p.H r.

4.‘)/'S.

D.-Ul',.

Ib.OJMi

Avr>i p )'l i*vii I liii li'i ip,',iiji p

Avr.u 1'rrvlO l i.iImII laili. 0.1 IS.

p1,‘)/S

ij.-lir.

16.04%

1,1./●  1

o.imp

●1 ‘p i",

II ii"..

12.46%

I

I ri i .r. Il i(ll'lil/ M l.l

l)i.|HiMli. K(.'.i r.aii 'll.lll Jii'pl.f 1 aijs.i

ll llllPIM/.M..Ill Allll 11 Kl.ll

p  I

I  pl

p

TotalC

p,H/"..It., !'p".UmiiK iilf.iM lll ill* 1 plij|iip A .1)1 Kl* 1 PMi|ni U

HeinudAlKi.i d<* (mipo A '●ului.. Awim> HiAviu

Ti.ilulhdilu ip UiriiH ititMitipt ilo t (.15 M)t>l«' AwMpu

PieviO Imlaiii/adu

/ /ll .. 7 /ip-in

O.Ji'%0.40’- Ü.Jl-Si (),47%U7

16,7/'% 6,20%Total S.lOli. T.OrK.0

.ry/

.AXTüNiA GrSSIANr. Br7tiRRA SIRIAXÜ
r.NG. Civn. - PREFEITURA DF BACABAL

CREA I l l945954-ft



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
ECRETARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR

DE PROJETOS E COVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA
Fts.n":
Pfoc.ii*'. /O 3(^8oí - <ioCURVA ABC
Rubrica'. z

DcscnçAo

íiVÍNARlA DE .ÍD/Cio DE BLOCOS CER»MCOS

fURADOS NA'ÍRTICA. 06 9X190CM (ESPESSURA9CM)

f. :erí’VSi\A?i DE PífiEOES COM AREA líquida r»€NOR QUE 6W SEM
VÃCS E ARGWASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EMSETONEIRAAF 0SI3014

%  %ACUMULAC» CONCBTO ;UU) QIUNT PREÇO UMTrrsii CÓDIGO VALOR

373,79 33,59 15.527,52 9S5H AW2 945% 1

I

i 44 ':33S20.RSE RESOCO DE CIMENTOE AREIA TRAÇ01:5 M2 44143 25,32 13.828.87 840% 18.05% A

3ANELA DE AÇO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA
VIDRO. COM VIDROS. BATENTE. FERRAGENS E

PINTURAS ANTCORROSIVA E OE ACASANENTO. 52841 9.S60.00 A94SSC'S:NAPI M2 1340 548% 23.63%

EXCLUSIVE AL12AR E CONTOAMARCO. FORNEClKtNTO E

INSTALAÇto.AF_12,9019
FORRO EM REQUAS DE PVC. LISO PARA AAEIENTES

RESCENCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇ20.
AP 0572017 P

12742 49.78 7.868.97 A8 4 96485.'SiNARI W 4,84% 28,47%

TlLHAJieNTOCOMTELHAONDULADAOEFI6ROCA€NTO

E ° e rAl. COM RECOSRI8CN TO LATERAL OE 114 OE

ONDAPARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAJOR OUE 10',

C OMATE 2 ÁGUAS. NCLUSO IÇASeNTO. AF_07G019

37,57 A84 94207TSINAPI LC 152.10 7.065.99 4.34% 32.81%

7RLICAÇAD MANUAL DÊ M*SSÃ ACRtCÃ ÊM
SUPERFÍCIES INTERNAS DE SACADA OE EOIFlCIOS DE

MJLTPLOSPAVILENTOS.UMAOEMto.AF 05/2017

KC 281.10 19.64 6.327.58 A9.2 96129-SINARI 440% 37.01%

i^BWüld

RÊVESTUlCNTO CêRAMCOPARA piso COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DILENSÒES 45X45 CM APLICADA

EMAXeiENTESDEÁREAMAlORQUE 10M2.AP.06/2
M2 12742 40.33 6375.16 40.93% A6.1 87251/StNAPI 342%

014

c
KIT OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA SEM-OCA

(LEVE OU NEDIA). padrão MEDiO. 80X 210CM.

ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS NCLUSOS: DOBRADIÇAS,

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA

CCW EXECUÇÃO DO FURO

INSTALAÇÃO.

FORNECIMENTO E

A7 1 90643'SINAPl UNO S.OO 820.93 6.091.46 3.75% 44.68%

icÕMPÕSiçJS REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DÊ

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,PARA EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL TÉRREA FCK = 25 Vf>A AF 01/2017

AM3 2.16 2052.71 5 493,35 3,37% 46.05%\
I9S957/SINAPI (PILARES)

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EJCCUÇAO DÊ

ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO.PARAEDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL TÉRREA FCK = 25 NPA AP 01/2017

●r

M3 2.07 2052.71 5454.87 3,23% 51,28% A3.2

95957/SINAPI (VIGAS)
CONTR4PISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CWENTO E
AREIA). PREPARO M4NUAL. APLICADO EM ÁREAS SECAS
SOBRE LAJE, ADERDO. ESPESSURA 2CM.AF.OS/2014

●●
M2 144.96 25.07 4.494,35 54,04% A6.4 87622/SINAPI 2.76%

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OJ PAREDE. 45 X
45 CM, ÊÜANE. LINHA CARGO PLUS BOlE OU SIMILAR,
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-U,
REJUNTADO. EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU
EMBIOÇO

78.5710618,'ORSE M2 46.18 4372.97 2,69% 56,73% A4.3

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL MCLUINDO TOMUA
10AI250V.CAJXAELÊTRICA ELETRODUTO. CASO. RASGO, A .UND 23.C0 128.63 3.664.4S12.3 93142/SINAPI 245% 58.98%
QUEBRAECHU).6Aí,€NTO AF 01(2016
PORTA EM VIDRO TELfERADO 10MM. INCOLOR.
INCLUSIVE FERRAGENS DE FIXAJ^. PUXAOOR SIMPLES
E INSTALAÇÃO

355,007.4 11556'ORSE 7.35 3.226.86 1,98% 60.97% A

iiíOMifísaneiierj
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=EITURA MUNICIPAL DE BACABAL
ITARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR |l

PROJETOS E COVÊNIOS PREFEIIURAMUNICIPALDEBACA^^
Pfw,n«:

/
■DE

P>5,n“:

cr

Cl

Rübnca:

TANOUE SÉPTICO CISCUL/W, EM CONCRETO PRE-
'.OLD.íDO. DIAETRO INTERNO = 1 40 M. 4IPJRA
INTERNA : 2,5C M, VOLUME OTIL: 3463,6 L (PARA 13
CCNTRS UiNTESlAFOWÇMS

UND 1,00 2.530.47 3.129.43 62,69% A11.3 198053,'SINAPI 1,92%

APüCAÇAO M4NUAL DE PINTURA COM TINTA UTEX FVA
EM PAREDES. DUAS DELWOS.Af 06.2014

8.95 3.111,35 6450% kf.e 251.10 1,91%9.1 i38487:SINAFI
4L

IQUAORO DE LEDIÇAO GERAL DE ENERGIA COM 6
●2Í i -aSaAORSE fKSDlOORES

042316
FORNECIf,€NTC £ IN3TALAÇÁD. AUNO 150 2.403,64 2.972.63 1.83% 66,63%

APLIOAÇAO UMUAL de massa ACRLICA em PANOS DE
FACHADA COM PRESENÇA DE VAOS. DE EDIRCIOS DÊ
MÚLTIPLOS PAV1ACNTOS, DUAS DEMtoS.AF_05/2Q17

AM2 131,5? 15.63 2.583,68 1,59% 68,22%9.3 9S13l;SINAPI

TTLAMA DE LWJEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONOULAOAOE
RBROCiNENTO, LETÁLICA PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA INCLUSO TRANSPORTE VERTiCAl.
Áf 07/2019

AW 152,10 13,36 2.513,04 1.66% 69,77%8.1 92543/SlNAPI

Vt

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA
ANDORINHA E = 2CM, OIM 1.40X0.60. COM 01 CUSA DE
AÇO INOX SIFÁO CROMAOO, VÁLVULA CRCf.AOA
TORNERA EW AÇO INOX. INCLUSIVE ROTOPIA 10 CM.
ASSENTADA

12264íORSE UND 2,00 1.011,18 2.501,05 1,64% 71,30% B10.9

CORTE E DOSRADE AÇOCA50, DIÂMETRO DE 8.0 MM,
UTILIZAOOEÍ^ESTRUTURA DIVERSAS, EXCETO LAJES. 327 6.04 2.442.58 72,81% B2.3 9279XSINAP1 KG 1.60%
Ar 122015 ' '
CONCRETAGEMDE ELXOS DE COROAAENTOE VIGAS
BALDRAME. FCK3C LPA COM USO DE JERCA
LANÇ.Aí€NTC. ADENSAMENTO £ ACABAMENTO.
Af 06.2017

ISeESS-CiNAoi M3 4,15 462.88 2.375.64 74,27% B2.7 1,46%

■42CS.‘.SiNA= PtACAINDICATPJADAOBRA 62 5,95 303,30 2.231.79 1J7% S76,64% 1

SUMIDOURO PAREDES COM 8LXOS CERÁMCOS 5
FUROS E D!L€NS0ES INTERNAS DE2.0O X1,50 X 1,00 M

UNO 1.782,29 B' ●■.2 :i'43.0RSE 1,00 2.204.16 1,36% 76,96% )
E^eOÇO.■MíBSA UNCA ARLCADO M2 5W4UAL«NTE,
TRAÇO 1:2S, EM BETONcIRA DE 400L, PAREDES
INTERNAS, COM EíECUÇÁD DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAV9UAR (CASAS) E E DIFICAÇÁD
rÚBLlCAPADRÃO.A' ●,2/2014

>
2.184.71 B■69173/SINAPl LC 76,57 22,86 1,33% 78,32%4.2

C;1HA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NU«RO 24,
DESEN'AXVWENTO DÊ 50 CM INCLUSO TRANSPORTE
\€RTICAL.AF.07/2019

79,63% BM 53,60 2.121,18 1,30%8.5 9422&'SINAPi
32,00

KiT DE PORTA DE WOSIRA PARA PINTURA SEMOCA
ÍLE\€ OU LÉDIA). PADRÃO LÉDtO. 90X 210CM
ESF^SSURAOE 3.5CM ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM. EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIfíNTO E
»<STALAÇÃO

BUNO 2,00 639,79 2J077.14 128% 30,91%72 90844;S11iAFI

C1948/SEINFRJPONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 197,97 BUND 8,00 1.955,64 140% 82,11%10.1
CHAPISCO APLICADO EMALVENARAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTCRNAS,COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO NANUAL.
Af C6.2014

51840 3,01 1.928.98 83,30% S87878/SlNAPl M2 1,19%4.1

Áfifwu 'jfiaane 5?^/.:
Engenheira Civil

CREA-MAÍU34S334.5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR

DE PROJETOS E COVÊNiOS PREFEITURA

f
j

U X r n MUNICIPAL 0E6A

il^Sús -

Fls.n“;
Protíi*;
fUrá:

='s: ::'.-'EM.ioc :e3ev=gl.íco T^ACO - 5 e = 884,43v«',1 lí -.928 65 1,1S%
^:.J.',TA=;.AST;CA3X27M,:

: .A=JC.AÇ40 f.WJJAL :E =íNTUR.A C0^' TINTA !.A"X
i.^ALiCAzí'/ jUAS29z,VACi. A" Co.2^-4

1,12% 85:50% S■■23 -.827 25\‘2ic546: 3i‘vA= '
I

j^CNTC DE A'J'.'!NAÇAC RESIDENCIAL .NCLUINOO
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOSj. CAXA

12 4 93139;SINAPi ELÉTRICA ELETRODUTC. CASC. RASGO. QUEBRA E
CRULBAWENTO (EXCLUINDO LUMINÁRiA E LMP.AÍA;.
A= (91/2016

B'35.54 -.676.22 C'
,  85.64%UND <n 1.1.'.wv 1,03 -6

●r
CONCRETAGEM DE 3ARATAS. fCK 30 M=A COM USO DE

JER;CALANÇ/V4ENT0, AD ENSAWENTO e acabamento.
AF 06,201.7

B-.341.03 67,45%MS 22 492 89 0,82 C'
702.5 S6556.'SlNA?i

?iA DE COZINHA COM 3ANC.ADA EM GRANITO CiNZA
ANDORINHA E = 2CLL DlW'SOXC.sO. COM 01 CUBA DE

83.18% BAÇO WOX S:=ÂO CROMADC. VÁLVULA CRCMADA
TCRNSiRA EW AÇO ,NOX ACLUSIVz RODOPIA '●
ASSENTADA (SA-ADEVACÍ.NA.

UND 555 05 -. I93i9 0,73%1010 12263 CRSE

ISORTA DE CC«RER Dz A.ü?"N:0 CCM. DU.AS ?a.HA3l

0,73% 1 88,92% BS'CO.í^.| h‘2 3. 305.11 ■ -88 59RC ●.■'Dr
- 207C2'SifiA^l [PARA i .NCu^SC

i'zDH,^vR.'iz PwXACCR. zz'.1Al ZAR..A“__-^'^v *9
T

l.AÍEZA DE TERRENO COM RE'70vAG DE CAVADA B240 1 ●095,22 0,67i» , 35,50%C2-C2SEiN=RiC M2I.■z3z*AL
●r

A3.A^DRAVE■ ■MrzRLrABiLiZnCA*^ jz
C0V2 DEVÃOS DE T.';T.A,iSPÀLT,CA'IPC NEUTROL DA

l'£DACiTCu SiM-^R. EXCETO ARGAMASSA.
- .074,41 90,26% C172 58.82 ■477 0.66 í/

/C

’ il?zRveabíliza:ào
RCDARz CERÁ7,:CC Dz 7CM Dz ALTURA COM =LACAS C-.067,28 90,91%129,00 5.69 0,66%H

■ SINA^I |.'T
:.í <Í5:

PO ESMALTADA EXTRADE DIVENSGES45X45CM
BARRA DE AROIO RETA. EM ALUMÍNIO. COMPRiMENTO 80

CM. PIXAOANA PAREDE- FCRNECií.ENTO E INSTAlAÇÃC. UND
.A<i 01-2C20  I

C213.85 A057.37 O.SSio 91,56%4.00100872,SINAPI■3.5

BANCO DE CONCRETO SEM zSCOSTO COM TAMPO DE

CONCRETO
C92,21%3,501 243 ‘8 -.052 59 0,65%M03439'SEINFR

92.777Í C399.52 0,s5Í!■■● .80 6-.54i*
:riC1869'SElNFR|?5ÍTORiLDEGRAMTOL=15c,n'3.3

KIT D£ PORTA DE MADEIRA píRA RNTURA SEW-OCA
PADRÃD MzDIO. 60X21CCMMEDlAi,,Lz'vE Ou rl

ESPESSURA Dz 3.5Cf/. ITENS iNCLJSOS OOBRAD.ÇAS, ■';7: cI
370.57 93,30%UND 1.CO; 7C4.05 0,54%95347 SiSARi7.3 sATzNTE SEMKONT AGEM E .NST.ALAÇ.ÃC

='ORNECi?,ENTC z ^NST.AjSÇA O“CHADURA

i. A’ ‘22C's
LITROS. CCf.1'LENC '000■CAIXA D AGUA

lACESSOR.es
C0,51% ; 93,81%UND 'OOi 575 '5855:3 S1NA=● ' s

„  iSO.E.RAEyGRAMTC.LARGURAiSC:.' ESPH5SURA20

I
0,51% : 94.33=' C55.39 833.34II '30.3 93539'SINA-

CM.^,06'20:8

AnKMOesitfíisieraiiMí;
Engenheira Civil

CR6A ■ MA TllSASSj^í-õ

J) y
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■EITURA MUNICIPAL DE BACABAL
TARIA MUNICIPAL DE - SEMUS SETOR

PROJETOS E COVÊNIOS..,„PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

, SjOoLü

l

Riitróa:

LAVATÓRIO LOUÇA (OECArRAVÊNA REF L-91) SgW
COLUNA a SIFÃO PLÁSTICO. vAlWLA PLÁSTICA
ENSAT^PVC E TORNEIRA PLASTCA OLf SIWLARSS

C .0.51^ 94,34%UND 3.00 223.93 S30.80●.z$ oaoôo^oRse
T VASO SANfTARlO SIF0N400 CONVCNCIONiM. PARA PCD

SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA SRANCA SEM
ASSENTO. INCLUSO CONJUNTO OE llGAÇÁO PARA BACIA
S^^ITARI AAJUSTÁVEl ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇÁO.
AP 0^r2020

●i

0^0% 95.33% C ●*UNO ^00 653.96 3C8.789547ZSINAPI

PIA OE COZMHA COM 6ANOOA EM AÇO INOX OlM
1.40)0).60. COM 01 CUBA SIFÁO CROMADO. VÁLVULA
CROMAOA TORNSiRA CROMADA CONCRETAOA E
ASSENTADA

95.82% CUNO 1.00 636.ÒA 787.33 048%10.11 02104^RSE

JAN£LA de aço tipo basculante para vidros, com
BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTiCORROSOJA
EXCLUSIVE VIDROS. ACABAMENTO. ALLZAR E
CONTRAMMC O. rORNECIhCNTO E PISTAi4^Á0
AP 12/2019

96^4% CNC 0.96 572.63 679,75 042%94S5BSlNAPt7.6

ESCAVA^AOMM^UA. DE VALAPARAVIOABALDRAAC.
COM PREV1SÁÚ D E FÔRMA AP 0B2017

96.58% CM3 5S2 61 552.95 044%2.2 96S27/SINAPI

C242.90 $2569 0J2% 96.90%C4068/SEINFR BA»j CADA OE GRANÍTO CINZA E«2cni M2 1.7513.2
C1.71 50744 041% 97,21%UÍJPSZA G£RAL 0A OBRA M2 240.0013.4 024S0/OR5E

PMTURA ESMALTE ADETiNADO EM MAOErRA DUAS
DEMOS

C14.58 477,10 049% 97.50%M2 26.4694

BARRA DE APOIO RETA. EM AlUMNC. CO«4^SJ£NTC 60
CM. FIXADA NA PAREDE UN
HSTALAçAq AP 01/2020

PLANTK>0£CRAk1A EM Placas AP.05/2018

FORNECIh€NTO £ c189.62 469.50 049% 97.79%100870.'SMAPI UND 2.0013.6

046% 98.06% CM2 3546 9.88 430.836.6 .98504/SlNAPl
PONTO OE ESGOTO COM TU60 CE PVC RiGCO
SOLDÀLEL OE 040 fA1(LAVATÓR10S. MtóTÔRIOS. RALOS
SlgQNAQCS. cTÇ

046% 98.32% CUNO 7.00 49,43 427.91C1579.*0RS6

T
QUADRO DE DLSTRâUICAO DE ENER61A0E EMBUTIR. EM
CnAPA MÊTALICA. PARA
TERMQLM3N£T:C0S mqnopolares. com barraacnto
TR IFASK: o £ NE UTRO. rORN E C )h€NTO S IN STALACAO

DISJUNTORES16
98.56% CUND 1.00 333,60 412.56 045%●2 ● '’4121 4 S NA?'

T
ESCAVAçXo MANUAL PARA BLOCO OE COROAKCNTOÕÜ"
SAPATA COMPREMSÁQ QE FÔRMA AP.06.4017
VERGA PRE^MOLOAOA PARA JANELAS COM ATE 1,5 M DE
VÁO.AP 03/2016

C4.5 88.48 381.10 043% 68,81%2.1 96523/SINAPl M3

\
C042% 99.03%M  12.80 23.03 364 S8) 5.2 |93l8a<SINAPl

r T
CAJXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PREMOLDADO DN

6CCM COM TMJpA H* 60CM FORNECINCNTO E 9945% CUNO 1,00 288.17 356.33 042%
. 4 j74l66'001/SIN4 NSTALACAO

KIT OE REGISTRO OE GAvETA BRUTO DE LATAD %’
INCLUSIVE CONEXÕES. ROSCÁVEL. INSTALADO 6M
RAMAL OE ÁGUA FRA ● FORNECIMENTO S 1N8TALAÇÁO
AP 1 22014

99 A 7% CUNO a.oo 35,45 350,73 042%104 69972/SlNAPJ

!ÍU
.  s C . ●

CÕRTÊTÕÕ0RÃÕ€ÃÇOOL6Õ7DÍA«TOÕDÊTcW
UTILIZADO ÊM ESTRIBO CONTINUO HSLICOOAL.

AP 10/2016

99.68%5,00 34648 041%KG 5695445/$! MAPI2.4

99.36% C233,94 28941 0.18%TaxAART DA OBRA UND 1,00CREA1.1

KIT OE ACE5SORIOS PARA BANHEIRO EM f.lETAL C105,45 0,08% 99,94%UND 1,00 130,4110.7 39398/SINAPI
CROMAD0.5PECAS
^rgãprITíõlõãcãpãrãjãnêlãScommãIsdeTST c0,04% 99.98%M 2.00 29.03 71,805,3 93163/SINAPI
DE VÃO AP 03/2016
JOELHO 90 GRAUS. PPR. ON 40 MA. CLASSE PN 25
INSTALADO EURAMAL OE DISTRIBUIÇÃO FORnECIK€NTO
EINSTALAÇAO AP064Q1S

100.00% cUNO 21,87 27.05 0.02%1,0010.5 9ees4/$iNAPi

TOTAL 162.549.37

%CONCEITO

E
BOMe

ASTONIA OESSIANE BEZERRA SIRIANO
ENG. CI\'IL - PREFEITURA DE BACABAL

CREA i;i9459J4-<í
AToma áfísiw 3eim sarar,c

Eriger^heiu Civil
CREA-,fASiinW5ÇJá-5 m

^■mPBEFaTURA ■ 1^:Mcabalo  ● c.e"";5 ce rse

À -3G2' . -À
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UBS - ALTO ALEGRE DO ACELINO ARQ 01/03PLANTA BAIXA E LAYOUT
,01 ESCAIA* 1/75 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

811 NMI irAÇAa

RRÜJE IO DE ARQUITETURA
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UBS - ALTO ALEGRE DO ACELINO ARQ 02/03PLANTA BAIXA - COTAS
ESCALA 1/75 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 50 ^ 3 T3
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HMNIIICACAO

PROJETO DE ARQUITETURA
UNIDADE BASICA DE SAÚDE

AUrOK 00 PMOJLTO
ÍNfí tfOMI WEL OE in.Q GCICSAitfA ?AUOOfT'r.7 fSCALA It/b
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CMC*rivu. antoniac^auim uf tcrma/ükiaho
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UBS - ALTO ALEGRE DO ACELINO ARQ aPLANTA DE COBERTURA “O
cr 5^1

rI SCALA 1//b PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL n
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KKNIIICACA/)

PROJETO OE ARQUITETURA
UNIDADE BASICA DE SAÚDE

AirroM íK) to
rK& I roh w urior .0 oMrs

í*»* «1ARFA 240.00m*I flCAlA. 1//b I
CONi^
AM3 VA'(lfHVAMmf3TtUtKAA^?0M
í NO* UVfc. ftVim IA PflWO VHAT CAlfVAUKI 71J SÍNSW^ ?
tNU <JVIE. Cf(>»●^UAXtL0<
CMC.* CML. AHTOHIA W MUWC SIUIAWj 111«‘.4U4
f NT>* CIVM. ViTOft IFONMJ 111/?» /fiM-A
ÍHV C;|VK, ROOnOOLIVW tt a?A?074
íhty civiu MKion i £uaa//l>d * 11 aa?«si»-/i
TRAMrAf:o or n. cff.u win - *kaí ista uc onçAwt  r jios
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UBS - ALTO ALEGRE DO ACELINO EST 01/02Fôrmas de Viga Baldrame - nível +0.00
'  ■■ ■ 'óècÃiA^tírb PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ^ “O ^3

^ ir: ro
rn

es
'ijKXNIIICAÇAO

PROJETO E OlMENSIONAMt-NTO ESTRUTURAI.
UNIDAOE BASICA OE SAÚDE

AUrCA IX> P(t0Jt10
fNC.irCMWAm CC«r.OGOM:S V.W<IA 240,00m»(M>IA \nÍ4 ::íic» raJiHrrrcMd*

■ V «*% Al«0 *A 9fKI/»NHlNSTÍ LXi rtA A4«X)M
_ ■ tWC/ tML r (ViNKllSs i*f ●>!«) V« \’i CARVAlHO 9 * 79 » «y*

EMO CIVH .LeONAMAklL Of Vf Kl tH»,1EÍ> 11 »<'●.»
1*^ CNr»< CML ANrONIA tu HllIANt U( (iFA <UmANO 111SM‘.qi4A

FNG* CMI. VÍTOH1 FONM1 m7?l/«d0«
ENO* CMl. nOOS^IClOUVlA 11'A2*20rA

CMU HIdOtl cEOKARUO ' 11
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DATA 3I 0/.2O2O
truxo 4IIC ̂ V'Of4SAvLL TCCMCOA* PRSFEITURA iPROJETO ESTRUTURALCOHTtKOO OATA
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/

PREFEITURA MUNICIPAL CE BACABAL-MA
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Rvtíica:

Fls.n":

MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL DESCRITIVO PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
BÁSICA DE SÁUDE DO ALTO ALEGRE DO ACELINO NO MUNICÍPIO DE BACABAL-

MA.

Bacabai, 31 de Julho de 2020.
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DA

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DO ALTO ALEGRE DO ACELINO

NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES.

A Placa de Obra deverá ser feita em chapa de aço galvanizado, em hipótese alguma será

permitido outro material, a dimensão da piaca deverá ser executada correspondendo o tamanho

do orçamento base.

Aonde deverão scr conferidas as divisas do imóvel, não havendo qualquer alteração c

obedecer rigorosamente ao projeto Arquitetônico existente.

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÃO.2.0

A escavação manual de vaias em terra compacta, prof. De 0 m < h < = 1.5m.

Demarcar a vala conforme projeto. A escavação da vala e a retirada do material serão

executadas manualmente obedecendo aos critérios de segurança recomendados. O escoramenlo

da escavação será formado por tábuas de 4 a 5 cm de espessura e estroncas de madeira com

seções dimensionadas para os esforços que irão suportar. A distância livre entre tábuas

dependerá da natureza do terreno. Em solos menos resistentes as tábuas deverão ficar juntas. O

número e a disposição das estroncas dependerão da resistência das tábuas utilizadas e da

profundidade da escavação. Valas junto a di\ isa devem ser abertas com cautela, para evitar

desmoronamentos ou recalques era terrenos (ou construções) vizinhos. Itens de controle:

profundidade, largura, comprimento, prumo das paredes, retificação da superfície plana de

fundo, travamento das escoras (quando necessário).

Após a escavação deverá ser efetuado enérgico e vigoroso apiloamento por processos

manuais ou mecanizados.

Antes do lançamento do concreto no fundo das valas, o mesmo será regularizado por

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE PROJETOS E COVÈNIOS

mn lastro de brita de 5 cm (cinco centímetros) de espessura, devendo abranger toda a área de

vigas baidrames e blocos sem interferir na união estaca - bloco.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

P;pc,n“;
RiÈtica

3.0 FUNDAÇAO.

Deverá ser executado vigas e sapatas em concreto armado FCK=30 Mpa, e aço CA-50

de diâmetro de 8 mm, e estribos CA-60 de diâmetro  5 mm conforme descrito na planilha

orçamentaria e atendendo a nonna vigente para execução de estruturas de concreto, NBR 6118.

Para os pilares será utilizado concreto armado com FCK= 25 Mpa.

Não será permitido a execução de impermeabilização em tempo excessivamente úmido.

Os materiais a serem aplicados nos processos de impermeabilização, propriamente dito deverão

ser depositados em local protegido, seco e fechado. A areia lavada e peneirada terá

granulometria até 3 mm. Os cantos verticais ou horizontais deverão ser arredondados.

A impermeabilização da viga baldrame deve ser executada com 2 demãos de tinta

asfáltica tipo neutrol da vedacit ou similar, exceto argamassa impeimeabilizaçào. .As superfícies

deverão estar lisas c sofrer lavagem intensa com água c escova metálica. O chapisco deverá ser

aplicado na superfície previamente molhada, aguardando-sc a pega. Em seguida aplica-sc a

argamassa com impermeabilizaste cm espessura maior ou igual a 20 mm (vinte milímetros). O

chapisco c a argamassa deverão ser rcaplicados até .se atingir a espessura mínima dc ate 20 mm

(vinte milímetros). A última demão deverá ser desempenada. Aplicar 3 (três) demãos no

mínimo de tinta betuminosa à brocha ou vassourão no respaldo de fundação, estruturas e

alvenarias em contato com o solo. Os respaldos impermeabilização  de na face superior,

dc.scendo no mínimo 15 cm (quinze centímcü-os) em cada uma das faces laterais

4.0 ALVENARIA.

Deverá ser executada parede em alvenaria de tijolo cerâmico com as seguintes

dimensões 9xl9x39cm, bem cozidos e com superfície plana.

p.* ●'
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JRA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

Sob todas as aberturas de portas e de \ão deverão executar vergas retas, em concreto

annado, com seções compatíveis com as dimensões da parede e apoios com 30cm de cada lado.

-As fiadas das paredes serão executadas em nível, alinhadas, aprumadas e esquadrejadas.

As juntas terão espessura máxima de 15mm e serão devidamente amarradas.
PRPFBTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

F.tK:.rr:.
RitLiica:

5.0 ESQUADRIAS.

As esquadrias deverão obedecer criteriosamente, quanto a sua execução, localização,

dimensões, as indicações estão contidas no projeto arquitetônico.

Toda madeira empregada na obra deve ser seca e isenta de defeitos que comprometam sua

finalidade. As esquadrias deveram ser assentadas por profissionais especializados e habilitados,

com utilização de ferramentas adequadas, afim de um serviço assegurado com boas técnicas.

.As janelas e portas que forem de vidro, de\erão ser assentadas por profissionais

especializados, para que as mesmas atendam de forma adequada as expectativas de uso e

devem ser manuseadas com cuidado, evitando acidentes e danos ao material.

6.0 COBERTURA.

O tcihamcnto será feito com telha ondulada dc fibrocimento c = 6 mm, com

rccobrimento lateral dc 1/4 dc onda para telhado com inclinação maior que 10°, c om ate 2

águas, incluso içamemo. A trama de madeira será composta por terças para telhados dc até 2

águas para telha ondulada de fibrocimento. metálica, plástica ou tcrmoacústica. A inclinação

mínima é de 5%.

O forro será em pvc liso, branco, régua de 10 cm, espessura de 8mm a 10 nun (com

colocação c com estrutura metálica).

A calha será cm chapa dc aço galvanizado número 24. desenvolvimento dc 50 cm.

7.1 REVESTIMENTO

^tesijKtesmSimnc-
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Pfoc. n* Toj '
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7.2. CHAPISCO.

Rubrica:

Levará cliapisco de cimento e areia no traço 1:3 toda a área de alvenaria que for eríecutada de

forma que se tenha uma boa aderência da massa de emboço e reboco aii destinados.

O chapisco ou camada de aderência será exigido como base para todo tipo de

revestimento sobre paredes internas e externas, estruturas de concreto e alvenarias em gerai.

Será sempre executado com argamassas pré-fabricadas.

7.3. REBOCO.

Todas as paredes de alvenaria de tijolo cerâmico serão rebocadas internas e

extemamente com Massa de cimento e areia no traço  ! :5.

Consiste na regularização da superfície das paredes que servirá de base para

assentamento de revestimentos em azulejos e revestimentos cerâmicos e para pintura.

É iniciado após a completa pega de argamassa das alvenarias e do chapisco e só será

iniciado depois de embutidas todas as tubulações de água e eletrodutos nas paredes, e a sua

espessura nào deve ultrapassar a 20 mm.

Será sempre executado com argamassas pré-fabricadas.

7.4. REVESTIMENTO CERÂMICO.

O revestimento cerâmico para parede deverá ser com dimensões 45 x 45 cm, aplicado

com argamassa AC-IÍ e rejumado.

8.0 PAVIMENTAÇÃO

8.1 . PISO CERÂMICO.

O revestimento cerâmico para piso deverá ter dimensões 45x45, do tipo de classificação

Eogenheir^ Ctvil
Cfi£A.MAriÍS4S934.6



££.
í

THADMINISTRAÇÃO
SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

PEI 4. aplicado com argamassa industrializada AC-I, devendo ser aplicado em áreas maior que

lOm-. confonne especificado na planilha orçamentaria,

O piso cerâmico será assentado com argamassa adesiva pré-fabricada para cerâmica

confonne NBR-14,081, e específica para o tamanho  e tipo do piso.

As juntas serão rejuntadas com rejunte pré-fabricado adequado às condições do

ambiente a se rejuntar. As cores dos rejuniamentos serão as mais próximas das cores das

cerâmicas.

Após a aplicação das cerâmicas as áreas serão isoladas e somente liberadas ao trânsito

leve após 48 horas de sua execução.

O corte das peças, quando necessário, poderá ser feito manualmente com o uso de

ferramentas adequadas, como brocas diamante, serra mármore, cortadores diamante, pinças,

rodas para desgaste, etc. Quando do corte e assentamento, deve-se tomar o cuidado de eliminar

as arestas cortantes do material cerâmico que ficarem expostas ao contato físico. Para isso

deve-se proceder a um bisotamento chanffado a 45 graus discreto de 2mm nas arestas vivas.

9.0 PINTURA.

As paredes que receberão pinturas, serão cuidadosamente limpas, raspadas c lixadas c

preparadas para o tipo de pintura a que sc destinam.

As superfícies só poderão ser pintadas quando o revestimento estiver curado c isento de

umidade e poeira.

Os saipicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta

estiver fresca, emprcgando-sc removedor adequado.

Salvo com autorização expressa c por escrito da fiscalização, serão empregadas,

cxclusivamcntc, tintas já preparadas cm fábrica, entregues no local dos scrvdços com sua

embalagem original lacrada.

A indicação do tipo de pintura a ser aplicada, cor. etc., constante no projeto ou planilhas,

não poderá ser alterada sem autorização, por escrito, da fiscalização.

Aítcr.i ÚKiííÇ jeZEíTs átwc
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As esquadrias de madeira receberão, quando necessário, emassamento para pintura em

esmalte sintético e pintura com esmalte sintético.

Paredes que porventura sofram ação de umidade por capilaridade, percolação ou outro

fator, deverão ser previamente submetidas a tratamento de impermeabilização adequado,

aplicável para cada uso.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. MA
Fls.n^
Pí&an’:
Rubrica:

cX

10.0 INSTALAÇÕES.

10.1. ELÉTRICA.

Todas as instalações elétricas serão executadas com bom acabamento, com todos os

condutores, condutos e equipamentos cuidadosamenie instalados. Só serão empregados

materiais rigorosameme adequados para os sers iços e que sejam devidamente aprovados pela

fiscalização.

Todos os circuitos serão protegidos de disjuntores compatíveis com a respectiva carga

obedecendo rigorosamente o projeto. .As luminárias a serem instaladas deverão ser do tipo calha

com lâmpada fluorescente.

10.2. HIDRÁULICA.

Os serviços serão executados de acordo com a NBR 5626, NBR 5651. NBR 5657 c a

norma NBR 9050 para execução do banheiro PNE.

A Instalação hidráulica, será executada com tubo de pvc soldávei bem colados para

evitar vazamentos futuros, não será admitido uso dc fogo para formar peças nem provocar

cuivas nas tubulações.

O vaso sanitário c sifonado convencional para ped sem furo frontal com louça branca

sem assento, incluso conjunto dc ligação para bacia sanitária ajustávcl. 3 lavatórios louça

'deca-ravena ref 1-9 i) sem coluna, c; sifão plástico, válvula plástica, engate pvc e torneira

plástica ou similares. Serão executadas 2 pias de cozinha com bancada em granito cinza

AjiioPJaGessaríseimSirijtio
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andorinha, e = 2cm, dim 1.40x0.60. com 01 cuba de aço inox, sifão cromado, váhTala cromada,

torneira em aço inox. inclusive rodopia 10 cm, e mais uma com dim. 1,20x0,60 com as mesmas

especificações na sala de vacina. .VIais uma pia na copa com bancada em aço inox. dim

1,40x0,60, com 01 cuba, sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, concretada e

assentada.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA3AL ● MA
FIs.ri»;

Pfoc:n‘:_
Rubrka;10.3.SANITARIA.

Os serviços serão executados conforme a KBR 8160. Deverá ser executada conforme

projeto obedecendo as posições das louças em canos de pvc, leve e de boa qualidade.

O sumidouro será feito com paredes de blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas

de 2.00 X 1.50 X 1.00 m.

O tanque séptico será em formato circular, em concreto pré-moldado, com diâmetro

interno = 1.40 tn, altura interna = 2.50 m, volume útil: 3463.6 a caixa de inspeção em concreto

pré-moldado 60cm com tampa h= 60cm. O fiando da caixa de inspeção deverá ser provido de

calhas de concordância para direcionar o escoamento do esgoto;

Il.O SERVIÇOS COMPLEMENT.ARES.

Serão executados conforme especificados na planilha orçamentaria c obcdcccndo-sc as

normas pertinentes a cada serviço.

O banheiro para portadores de necessidades especiais irá dispor de barra de apoio cm

aço inox. O lavatório dispõe de 1 barra curva de 80 cm. A porta dispõe de 1 barra 60 cm. 1

baiTa vertical fixada na parede de 100 cm. O vaso dispõe de 3 barras (2 bainas horizontais c 1

barra vertical) dc 90 cm.

Será executado um banco dc concreto sem encosto na área externa. Uma bancada dc

granito cinza na recepção também deve ser colocada conforme descrito na planilha

orçamentária.
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prefeitura MUMCIPALDE8ACABAL.MA

Pfoc,(i*:
Rubrica:

12.0 LIMPEZA GERAL DA OBR.A.

Após a conclusão de todos os serviços, deverá ser feito uma limpeza gera! de pisos,

louças e ferragens que forem afetados por pingos de tintas de qualquer espécie, janelas, vidros e

peitoris com a retirada de todo o entulho proveniente da construção e pintura.

Será realizada a periódica remoção dos entulhos e detritos, conservando-se sempre

limpos os locais dos serviços e adjacências. O enmlho deverá ser acondicionado nos

contentores. O custo deste item deverá estar diluído no preço dos respectivos serviços. Os

locais dos serviços e adjacências deverão ser entregues limpos e desimpedidos de restos de

materiais dos serviços executados.

Bacabal, 31 de Julho de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc.n.°Q3QB01/2Q2Q

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE n.2 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 030801/2020

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^. XXX/20XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a XXX/XXX

CONVITE n.2 XXX/20XX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX E A EMPRESA XXXX

SOB CNPJ n.s XXXX, PARA XXXX, NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n^ XXXXXXXX, neste ato

representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr. XXXXX, portador do CPF n.-
XXXXXX e RG n.2 XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.^ XXXXX,

sediada na XXXX, representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n.- XXXX e C. I. n.-

XXXX, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente Termo de

Contrato Administrativo para XXXX, decorrente da licitação na modalidade CONVITE n °

XXX/20XX
e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XXX/XXX, doravante referido apenas por

PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, que se regerá pelas

normas instituídas pela Lei Federal n.s 8.666/93  e suas alterações, e pelas cláusulas e

condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a  executar para o
CONTRATANTE as Construções de Unidades Básicas de Saúde no Município de

Bacabal/MA, obedecendo fiel e integralmente a todas as exigências, normas, itens,
subitens, elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes

e instruções aprovados pelo CONTRATANTE, bem como às normas para execução dos

serviços.

V?VALOR fR$)
R$ XXX

LOCALIDADEUNIDADELOTES
POVOADO PIRATININGAUBS PIRATININGA01

R$ XXXPOVOADO ALTO ALEGRE DO ACELINOUBS ALTO ALEGRE DO ACELINO02

PREFEITURA

Rua I5de Novemoro, 229 -Centro. BacaDai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Rubrica:
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CLAUSULA segunda - DO REGÍME DE EXECUÇÃO

As obras e serviços serão realizados sob o regime de empreitada global.

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA
obriga-se a realizar e concluir completamente as obras e serviços de engenharia objeto do
presente Termo de Contrato Administrativo, pelo Valor Global de R$ 
(...extenso...).

CLAUSULA TERCEIRA - DA FlSCALlZAÇAO

A FISCALIZAÇÃO da execução da obra caberá ao CONTRATANTE, através de seus
prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações da obra,
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em
vigor, de^^endo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do presente Termo de Contrato Administrativo.

Parágrafo Primeiro: Ficam reservados à FlSCALlZAÇAO o direito e a autoridade para
resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Termo de
Contrato Administrativo, no Edital, nas especificações, nos projetos ou nas normas e em
tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com a obra em
questão, podendo determinar o que for necessário  à regularização das faltas ou defeitos
observados.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

Parágrafo Terceiro: A existência e atuação da FlSCALlZAÇAO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras
contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,
perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da
CONTRATADA, durante a execução da obra, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO
quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou nâ<
especificado, e estipular u prazo para sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda
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técnica e disciplinarmenie às necessidaiie.s da obra, sem prejuízo do cumprimento
dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre, que

ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de

Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica julgada

indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais
elementos necessários:

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA:

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA:

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros:

h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados:

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por

ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas:

j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a
terceiros.

Parágrafo Quinto: Com relação ao "Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇAO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento das obras, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe: \j

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalho^j
ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
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f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e
especificações:

g) Anotar os fatos ou observ^ações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO DAS OBRAS

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação da obra, por sua conta, pelo prazo de
30 (trinta] dias, contado a partir do recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam
afetar os serviços a cargo de concessionários.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local das obras,
até o seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só poderá ser
feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução das obras e serviços, objeto
deste Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus sucessores.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é também lesponsávei por todos os encargos e
obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,
securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato,
bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em
horários extraordinários (diurno e noturno], inclusive iluminação, despesas com
instalações e equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e
encargos com material e mão de obra necessários à completa realização da obra e sua
entrega perfeitamente concluída. í

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa
e vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a
serem instalados e empregados no local da obra e se obriga, outrossim, a afastar qualquer
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empregado ou funcionário seu, cuja pieseiiça, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja considerada
prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo Terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o
Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELAS OBRAS

As obras e serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e
, portador do Registro Geral

e no CPF sob
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil

[...Órgão emissor - UF...), inscrito no CREA/MA sob n-
o qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

n^
n9

Parágrafo Único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 03
(três) dias, a contar da assinatura du presente Contrato, o que determina a Resolução n.-
257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 5% (cinco por cento) do valor
da garantia e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação,
por parte do referido Engenheiro.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

(...extenso...) correspondente ao preço das

obras e serviços de engenharia, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

O Valor Global do Contrato é de R.Í

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta
da dotação orçamentária: 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS. 10.302.0002.1026 -
CONST. AMPL. E RECUPERAÇÃO DE HOSPITAIS E UNIDADES DE SAUDE. 4.4.90.51.00 -
INSTALAÇÕES. FONTE: 0.1.14.004001, no Valor Global de R$ (...extenso...).

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:

DE INÍCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias‘\

seguintes ao recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE.

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e ̂
desenvolvimento das obras obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA '
FÍSICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual fica, para todos os efeitos legais,
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fazendo parte integrante e complementar do presente contrato.

No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção
mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em
percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução das obras e serviços é de 90
(noventa) dias, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas.

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05
(cinco) dias comunicar formalmente e por escrito  o CONTRATANTE para recebê-las.

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa) dias o prazo de observação das obras e serviços,
contados do recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas,
competindo à CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço
impugnado, bem como arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas
exigidas por normas técnicas.

Parágrafo Único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas
contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e
fiscalização para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação formal e escrita da
CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la e testá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Encerrado o prazo fixado na Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela comissão
incumbida dos testes, que comprove a adequação da obra aos termos contratuais, o
CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo da obra, pela mesma Comissão ou por
outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil dal \J
CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela perfeita execução do^ ^
Contrato.

Parágrafo Único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte a obra, se em
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desacordo com este instrumeriLO coiitravudl.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo
IV, da Lei Federal n.- 3.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à perdas e
danos, ficando garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no prazo de
05 [cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente;

1. Advertência;

2. Multas moratórias de 0,1% [um décimo por cento) do valor dos serviços em
atraso, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se as obras e serviços não forem
iniciados na data prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;

3. Multa de 5% [cinco por cento) sobre o valor do objeto da licitação, não realizado,
na hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA se recusar a executá-
lo;

4. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE bACABAL/MA, por prazo a ser fixado em até 02

[anos), a ser publicado no Diário Oficial;

5. A sanção estabelecida na alínea anterior é de competência exclusiva do
PREFEITO MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo

processo, no prazo de 05 [cinco) dias úteis de abertura de vistas, podendo a
reabilitação set requerida após 05 [cinco) anos de sua aplicação.

Parágrafo Primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no
tesouro municipal, dentro do prazo de 43 [quarenta e oito) horas, a partir da notificação,

favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA. Essa notificação ocorrerá ou

através de publicação no Diário Oficial ou através de competente aviso.

Parágrafo Segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou
omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial,

Parágrafo Terceiro: A aplicação da muita em consequência do atraso de uma etapa não
autoriza a prorrogação das demais.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamer.to será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa ^
que lhe tiver sido imposta.

Parágrafo Quinto: As multas não lêni caráter compensatório e, assim, o pagamento dasl
mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos V
decorrentes das infrações cometidas. _

em
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos;

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não

conclusão dos serviços;

d) Atraso injustificado no início dos serviços:

e) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

0 Subcontrataçào total ou pardal do seu objeto, à associação da CONTRATADA

com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE;

g) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) Dissolução da sociedade;

kj Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato:

1) Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo

administrativo a que se refere o Contrato;

m) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às

alterações contratuais; r\

n) Suspensão de suá execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo \

superior a 120 (cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave V

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que _
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totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas c contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até

que seja normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação:

p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos

prazos contratuais;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:

Administrativa, nos casos especificados nas alíneas "a", "m" e "q";I.

Amigavelmente pelas partes;

Judidalmente.

Parágrafo Segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço

público, previstas nas alíneas ''n", "o”, "p" e "q" desta Cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver

sofrido, tendo, ainda, direito a;

1. Devolução do garantia;

2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

3. Pagamento do custo de desmobiiização.

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS Do/CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ADMINISI RATIVA

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,

reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:
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1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato seu;

2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais

serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação:

Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos

valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

3.

Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DAS OBRAS  E SERVIÇOS AO
PATRIMÔNIO DO CONTRATANTE

Os resultados dos traballios, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-

se de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE  e não será licito à CONTRATADA,

nos casos de rescisáo do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CON TRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do

impedimento para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA, ocorrendo quaisquer das hipóteses

previstas na Lei Federal n.- 8.666/93, facultada  a defesa prévia do interessado no

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de

suspensào/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.

Parágrafo Primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,

publicadas no Diário Oficial.

Parágrafo Segundo: 0 prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para

contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos.

Parágrafo Terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a

reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA CITAVA -- DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre
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sem efeito suspensivo:

I. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco]
dias da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de
multa;

II. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)
dias da publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou rescindir, administrativamente, o contrato;

III. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração
de inidoncidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação no
Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo Primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação.

Parágrafo Segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas
demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e
aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo Terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que
porventura não constem do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as
partes respeitados os limites estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais,
constantes do Edital.

Parágrafo Quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos
encargos previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a
retenção das importâncias devidas, com o garantia até a comprovação perante a
FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n-
8.212/91,

Parágrafo Quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou

parcialmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA

Para execução do pre.sente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA CESSÃO

PREFEITURA

Rua 15de NoveniDro. 229 - Cí-nuo Bscaua; -MA f>57'iO OOO

Telefone. (99) 3621-0533
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O presente Contrato não poderá ser <;>bjetü de cessão ou transferência, total ou parcial, a
não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial.

Parágrafo Primeiro: 0 cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.

Parágrafo Segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior
que impossibilitam o cumprimento do Contrato.

Parágrafo Terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos
estabelecidos no editai e na legislação específica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VAÍUAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento] do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica
obrigada a aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA
constante ao PROCESSO, independentemente de aditamento.

Parágrafo Único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores
serão objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO
tomando-se como base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de
mercado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos:

Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação
técnica da inapticabilidade nos termos contratuais;

1.

Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias superveniente, mantido o valor inicial;

2.

Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial,
autorizados pela Lei Federai n.- 8.666/9.3;

3. nos casos

Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido
na cláusula anterior;

4.

Para proirogação de prazo, na lorma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
único.

5.

Rua 15fle Novembro 229 -Cenito. f;ncao«: -MA í57CO-GOi';

Telefone (99) 3621-0533
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial,

conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONTROLE

A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Parágrafo Único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da
Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória
por parte da CONTRATADA:

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;

2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento,

como fundamento para a unilateral interrupção da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente
Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o

Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente as Leis n.® 8.666/93, de
21/06/93, Lei n.® 8.883/94 e Lei n.® 9.648/98. A CONTRATADA declara conhecer todas

essas normas e concorda em sujeitarem-se às estipulações, sistemas de penalidades e

demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente
instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO

, PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Ceníro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes
deste contrato e de sua execução.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contrato em 2 fduas) vias de igual teor e forma, para um só efeito
que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»

Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.

RG/CPF:. RG/CPF;

n
í

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Sacabai - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE n.2 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030801/2020

ANEXO III

MODELO DE CARTA PROPOSTA

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

CARTA PROPOSTA

Ref.: CONVITE n.s 001/2020

Prezado[a) Senhor[a],

Pela presente, submetemos à apreciação de V, S^.,  à nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma,  e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no Edital.

PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
SEDE:

C.N.P.I.:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:1.

O preço global para o Lote I - UBS PIRATININGA de nossa proposta é R$ XXXX (XX);

O preço global para o Lote II - UBS ALTO ALEGRE DO ACELINO de nossa proposta é
de R$ XXXX (XX);

O preço global para os Lote 1 e Lote I! de nossa proposta é de R$ XXXX (XX) inclusos
os custos dos serviços em si, despesas diretas, despesas indiretas, impostos e
encargos trabalhistas para o prazo proposto e lucro pretendido

PRAZO DE EXECUÇÃO:2.

Declaramos que o nosso prazo para a execução dos serviços é de XX (XX) dias
corridos a contar da data da assinatura da ordem de serviço;

Rua i5ae Novemoro, 229 -Cenlro. BacaDai ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Declaramos que a proposta tem o prazo de validade de XX (XX) dias contados a
partir de sua apresentação.

CONDIÇOES DE PAGAMENTO:4.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:5.

DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE:6.

Declaramos que disponibilizaremos todos os meios  e recursos, inclusive humanos,
necessários para implementar os serviços objeto da licitação

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta,

onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as
disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, comprometendo-
nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por (.
dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia

,) dias contados da data de execução do objeto e asseguramos ter conhecimento da

.]

de [,
legislação pertinente ao serviço dos referidos objetos, bem como declaramos que na
proposta já se encontram todos os'impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e
previdenciários.

Reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração, llrmamo-nos.

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

de 20XX.( de

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

PREFEITURA

55700-'j'j0Rua 15 de Novembro, 2í/9 - Centro Uacaba!

Telefone- (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇAO
CONVITE n.5 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 030801/2020

ANEXO IV

MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Ref.: CONVITE n7 001/2020

Prezado(a] Senhor(a),

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço
e Inscrição Estadual sob n.®completo da matriz), inscrita no CNPJ sob n.s

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)
Cédula de Identidade RG n.

amplos poderes para representara (Razão Social da Empresa) perante

e CPF n,9

    portador(a) da

,, a quem confere(imos)
 (indicação do

órgão licitante), no que se referir o presente CONVITE n.- XXX/20XX, com poderes para tomar
qualquer decisão durante todas as fases do CONVITE, inclusive apresentar os envelopes de
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (1) e PROPOSTA DE PREÇOS (2) em nome da Outorgante,

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao
finai da sessão, assinar a ata da sessão, assinar  o termo de contrato (SE FOR O CASO), prestar todos

esclarecimentos solicitados pela CPL, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao

e CPF n.s

os

certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

de de20XX.(  )-

(nome, cargo, assinatura do representante legai da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

OBS.-. (SE FOR 0 CASO) significa que, caso o Proprietário passe o direito ao credenciado de Assinarlo
Termo de Contrato

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesmo
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa

a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

PREFEITURA

Rua I5de Novemoro, 229 -Ceniro, Bacadai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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ANEXO V

MINUTA DA DECLARAÇAO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI

COMPLEMENTAR N°. 123/2006

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006

Ref.; CONVITE n.^ 001/2020

Prezado[a) Senhor[a),

por intermédio
^ portador(a) da Carteira

j DECLARA para fins do Edital do

^ inscrita CNPJ n^^A empresa
de seu representante legal o(a] Sr(a)
de Identidade n®

CONVITE n.2 XXX/20XX, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

e CPF ns

) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3^ da Lei Complementar n.^ 123/2006;
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. 11, Art. 3^ da Lei Complementar n.^

(

(

123/2006.

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da
Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006.

de 20XX.[  ). de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresi
licitante. /

V

k PREFEITURA
ARua 15ae Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*
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CONVITE n.e 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 030801/2020

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PESSOA JURÍDICA

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL PESSOA JURÍDICA

Ref.: CONVITE n.s 001/2020

Prezado(a] Senhor[a],

por intermédio
^ portador(a) da Carteira

^ DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei Federal n.^ 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

^ inscrita CNPJ n^A empresa
de seu representante legal o(a] Sr(a)
de Identidade n^ e CPF n2

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 [quatorze) anos, na condição de aprendiz [ ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

[  l de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

. PREFEITURA
Rua I5de NoveniDío, 229 -Centro. BacaDai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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CONVITE n.2 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 030801/2020

ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PESSOA FÍSICA

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL PESSOA FÍSICA

Ref.: CONVITE n.s 001/2020

Prezado(a) Senhor(a),

por intermédio
portador(a) da Carteira

^ DECLARA, para fins do disposto no

^ inscrita CNPJ nA empresa
de seu representante legal o(a) Sr[a)
de Identidade n^ e CPF n

inciso V do art. 27 da Lei Federal n.^ 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.®
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 [quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ].
[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

de 20XX.[ de

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

í\

L PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 -Cenlro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533 I
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CONVITE n.5 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 030801/2020

ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref.: CONVITE n.^ 001/2020

Prezado(a) Senhor(a),

por intermédio
portador(a) da Carteira

^ para fins de participação no CONVITE

n “ XXX/20XX, por seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da
Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da Lei e do Edital, a
impeça de participar desta licitação. E, por ser  a expressão da verdade, firma a presente.

j inscrita CNPJ n-A empresa
de seu representante legal o(a) Sr[a)
de Identidade n^ eCPFnS

de 20XX.( de

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 030801/2020

ANEXO IX

MUNUTA DE ATESTADO DE VISTORIA

ATESTADO DE VISTORIA

Declaramos, para fins de participação no Processo Licitatório em epígrafe, que
vistoriamos o local onde serão executados de Construção de Unidades Básicas de Saúde no

Município de Bacabal/MA, e que tomamos conhecimento de todas as informações
necessárias ao cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

IDENTIFICAÇÃO:

NOME DA EMPRESA;

CNPJ N2;

RESP. TECNÍCO;

NOME;

ASSINATURA

CREAN.

REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME:

ASSINATURA:

FUNÇÃO:

de 20XX.(  ), de

. PREFEITURA

Rua I5de Novemoro, 229 -Centro. Bacaoai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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ANEXO X

MINUTA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

PERCENTUALDESCRIÇÃOITEM

Grupo 1 - Encargos Básicos
PREVIDÊNCIA SOCIAL01

SESI/SESC

SENAI/SENAC

02

03

INCRA04

05 FUNRURAL

06 SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO07

SALÁRIO MATERNIDADE08

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO09

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS10

0,00TOTAL DO GRUPO 1

Grupo 2 - Encargos Que Recebem Incidência do Grupo 1
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE01

FERIADOS02

AUXILIO ENFERMIDADE03

ACIDENTE DE TRABALHO04

FÉRIAS + ADICIONAL DE FÉRIAS05

LICENÇA PATERNIDADE06

DESCANÇO SEMANAL REMUNERADO07

IS^SALARIO08

AVISO PRÉVIO TRABALHADO09

0,00TOTAL DO GRUPO 2

Grupo 3 ● Encargos Que Não Recebem Incidência do Grupo 1
INDENIZAÇÃO COMPENS. DEMISSÃO IMOTIVADA1

INDENIZAÇÃO ADICIONAL2

AVISO PRÉVIO INDENIZADO3

0,00TOTAL DO GRUPO 3

Grupo 4 ● Incidências Cumulativas
GRUPO Ix GRUPO 201

0,00TOTAL DO GRUPO 4

0,00TOTAL GERAL
NOTA IMPORTANTE: OS COMPONENTES DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTOS CONSTANTES DESTA
PLANILHA, SÀO APENAS ILUSTRATIVOS, DEVENDO, O LICITANTE, PROCEDER ÀS ALTERAÇÕES QUE
JULGAR NECESSÁRIAS, VISANDO A SUA ADEQUAÇÃO À REALIDADE DE CADA LICITANTE, PODENDO,
INCLUSIVE, INCLUIR E/OU SUPRIMIR OS ITENS NECESSÁRIOS.

PREFEITURA

Rua 15ae NovemOro, 229 -Centro. Bacabat -MA 55700-000

Telefone (991 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc. n.° 030801/2020

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO
CONVITE n.^ 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030801/2020

ANEXO XI

MINUTA DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

* Fórmula BDi conforme acordão TCU;

BD]=(((l-t-AC/100)*(l-DF/100)*(H-R/100)*(l-fL/100} /(1-(1/100))-1)*100

Onde;

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

DESPESAS FINANCEIRASDF

RISCO, SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOR

LUCRO

TRIBUTOS

INTERVALO ADMISSÍVEL
Médio MáximoMínimoItem componente do BDI

4,07 8,03Administração Central 0,11

1,20,59Despesas financeiras

2,47Risco,Seguro e Garantia do Empreendimento 1,18

6.9 9,963,83Lucro

7.65 9,03Tributos (soma dos itens COFINS, ISS e PiS) 6,03

DISCRiMlNAÇÃOITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRASDF

Despesas Rnancciras
Total DF =

RISCO, SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOR

Riscos 0 imprevistos

Total R=

LUCROL

Lucro bruto

Total L =

TRIBUTOSI

PIS

COFINS

ISSQN

Total 1 =

TOTAL ÍBDI1 =

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI
MáximoMédioMínimoItem componente do BDI

/
8.030.11 4,07Administração Central

1.20.59Despesas financeiras

2.47Risco.Seguro e Garantia do Empreendimento 1,18

9,03Tributos (soma dos itens COFINS, ISS e PIS) 6,03 7,65

9,963,83 6.9Lucro

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. EJacabai ● MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. n.° 03080K2Q20

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO
CONVITE n.e 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 030801/2020

ANEXO XII

MINUTA DE OPÇÃO DA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇAO DE OPÇÃO DA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIAS

(Art. 9°, §6° da IN RFB nS 1436/2013)

Ref.; CONVITE n.^ 001/2020

Prezado(a) Senhor(a],
A empresa
de seu representante legal o(a] Sr[a)
de Identidade n-

fms do disposto o art. 9°, §6°, da Instrução Normativa RFB n.- 1436/2013, que a empresa
acima identificada recolhe as contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor da
receita bruta, em substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de

pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n.- 8.212, de 24 de julho
de 1991, na forma do caput do art. 7° [ou 8°] da Lei n.- 12.546, de 14 de dezembro e 2011.
Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável

por intermédio
, portador(a) da Carteira

DECLARA, sob as penas da Lei, para

^ inscrita CNP] n-

e CPF n2

Nome:

Qualificação Principal;
CNAE XXXXXXXXX

CPF;
Assinatura
Nome

Cargo

c  ), de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. EiacaDai - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc. n.° 03080112020

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE n.e 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 030801/2020

ANEXO XIII

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO
SERVIDOR PÚBLICO

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO

Ref.: CONVITE 001/2020

Prezado(a) Senhor(a),

por intermédio
^ portador(a) da Carteira

DECLARA que a empresa vencedora

da licitação na modalidade CONVITE n.^ XXX/20XX, não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista. Vedação com fundamento no Artigo 20, Xll, Lei n.- 12.465/2011.

^ inscrita CNPJA empresa
de seu representante legal o(a) Sr(a)
de Identidade n e CPF n-

(  l de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA

Rua 15de NovemDro, 229 ● Centro Bacadai -MA 65700-000

Telefone. {99) 3621-0533
t



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

àiCZ.FIs. n.”

Proc. n.° 030801/2020

Rubrica:
7

EDITAL DE LICITAÇAO

CONVITE n.5 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030801/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade CONVITE n.- 001/2020,
possui 54 (cinquenta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e
assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 17 de agosto de 2020.
í

IMENTO

President&da CPL/PMB

E>REf:EITURA

Rua 15ae Novembro, 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533


